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ESPORTE
Pindamonhangaba realiza 
‘18º Jogos Municipais do Idoso’

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio 
da Secretaria de Esportes e Lazer, realizou, na 
quinta-feira (17), a abertura do “18º Jomi – Jogos 
Municipais do Idoso”, no Ginásio de Esportes Juca 
Moreira. 

O Jomi tem como objetivo estimular a prática es-
portiva e fortalecer o vínculo do munícipe, a partir de 
50 anos, nas atividades desenvolvidas no Departa-
mento de Lazer, bem como, proporcionar momen-
tos de lazer e confraternização. PÁG. 6

Divulgação

Pinda realiza evento ‘Copa na Praça’ 
para exibição dos jogos do Brasil

Nos meses de novembro e 
dezembro, a Prefeitura de Pin-
damonhangaba, por meio da Se-
cretaria de Cultura e Turismo – 
Departamento de Novo Turismo, 
realiza o evento ‘Copa na Praça’. 
O telão estará instalado na pra-

ça Sete de Setembro, onde, na 
quinta-feira (24), às 16 horas, 
acontecerá a primeira exibição, 
com a estreia da Seleção Brasi-
leira contra a Sérvia, pela Copa 
do Mundo do Catar 2022. 

PÁG. 5
Divulgação

Prefeitura normatiza extensão de passeio 
público para democratizar uso de calçadas

Município anuncia pavimentação asfáltica na comunidade rural das Oliveiras
O prefeito Isael Domingues 

e o vice-prefeito Ricardo Pio-
rino participaram, na última 
semana, de uma importante 
reunião de trabalho com a co-

munidade rural da Região das 
Oliveiras. Durante o encontro, 
os moradores receberam a 
informação de que a Prefei-
tura irá executar as obras de 

pavimentação asfáltica, numa 
extensão total de 3,7 quilôme-
tros, ligando o bairro à região 
da Pedreira Anhanguera.

PÁG. 3

A reunião contou com a presença de dezenas de moradores

Divulgação

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba lançou oficialmente 
nessa segunda-feira (21) as nor-
mas regulamentares para ins-
talação e uso de extensão tem-
porária de passeio público pelo 
comércio e empresas locais.

A regulamentação tem como 
objetivo autorizar a implantação 
de uma plataforma para função 
recreativa e gastronômica, eli-
minando transtornos com a co-
locação de mesas e cadeiras no 
passeio público.

PÁG. 7

A normas que regulamentam o uso do passeio público deve harmonizar a relação urbana entre comércio e pedestres

PindaCast traz 
entrevista sobre 
Saúde Mental

Já está no ar o novo episódio do PindaCast, 
o podcast da Prefeitura. O tema desta semana 
é Saúde Mental, e os apresentadores Fernanda 
Munhoz e João Garcia entrevistam a articula-
dora de saúde mental do município, Caroline 
Rosolem. 

PÁG. 11

PÁG. 5

‘Festival de Esportes’ 
reúne apresentações 
de skate, tênis de 
mesa e capoeira

Divulgação
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O CRONISTA BALTHAZAR DE GODOY MOREIRA 

Divulgação
Divulgação

Nossa Terra
Nossa Gente

Juraci de Faria 
Condé é escritora, 

poetisa e membro da 
APL - Academia Pin-

damonhangabense 
de Letras

Qual bicho-da-seda, dia e noi-
te, Balthazar de Godoy Moreira 
(1898 – 1969) teceu os fios de sua 
história, alimentado pelas folhas 
da memória da sua infância em 
Pindamonhangaba e das lembran-
ças de Marília, município do oeste 
paulistapara o qualBalthazarmu-
dou-se com a família nos idos de 
1930 a fim deimplantar oprimeiro 
Grupo Escolar, o primeiro Ginásio 
eInstituto de Educação. 

Graças aos registros historio-
gráficosde Balthazar, temos hoje 
uma obra primordial, de incalcu-
lável valor: “Minhas Memórias de 
Pinda”, publicadas semanalmente 
no jornal ‘Tribuna do Norte’, no pe-
ríodo de 31/3a 22/12/1963;e“Minhas 
Memórias de Marília”, de modo 
análogo, publicadas no ‘Correio de 
Marília’, entre 30/6a 22/12/1968.

Em“Minhas Memórias de Pin-
da”, Balthazarrelata suas lembran-
ças do ‘Sobrado’ dos Godoy Mo-

reira (em frente à Matriz de Nossa 
Senhora do Bom Sucesso), da ‘Casa 
Grande’ (“casa enorme, de porta e 
cinco janelas para a rua do Tijuco”, 
em que residiu na infância), dos 
‘Brinquedos Infantis’ e de outros 
lugares e fatos históricos que estão 
hoje resguardados graças ao seu 
primoroso registro: ‘O Teatro’, ‘O 
Circo’,‘O Clube Literário’, ‘Um Car-
naval’, ‘Sempre a Política’, ‘Ainda a 
Política’, ‘A Casa dos Marcondes’, ‘D. 
Pedro em Pinda’, ‘Largo do Merca-
do’, ‘Dom Pedro II’, ‘Ainda, o Merca-
do’, ‘O chafariz do Cônego Tobias’ e, 
por fim, ‘Águas do Tabaú’ . 

Para Balthazar, essas memó-
rias ‘pindenses’ seriam“uma con-
versa de velhos com moços”:“Não 
faz mal nenhum que os jovens 
conheçamo passado, de um ponto 
diferente de vista. Não a história 
convencional com nomes apenas, 
datas e fatos administrativos, mas 
a história íntima, com seus usos 

e costumes; uma mirada retros-
pectiva na sua paisagem física e 
humana. E na sua alma de velhos 
dias”.

Grande parte desse trabalho 
magistral de Balthazar sobre a 
“sua Pinda” das primeiras déca-
das dos 1900 foi compiladopor Dr. 
Francisco PiorinoFilho e publica-
do no livro“Professor Balthazar de 
Godoy Moreira” (2017),que, além 
das crônicas, contémos 21 sone-
tosde Balthazar do seu“Roteiro de 
Pindamonhangaba” (1960) e obe-
líssimosoneto que Balthazar dedi-
ca à esposa, ‘O último olhar’. 

Não sabemos o período exato 
em queo professor Balthazar de 
Godoy Moreirapermaneceuem 
Marília; entretanto, o magnífico 
registro historiográfico publica-
do no Correio de Marília (10 lon-
gos artigos) revela-nos detalhes 
de sua chegada à “cidade nova e 
bonita” - “Cheguei com a família 

em Marília no dia 1 de fevereiro de 
1930, indo para o Hotel Esplanada, 
na então rua Ceará, perto da linha. 
(...) No Hotel Esplanada moramos 
uns dois meses”.

Nas crônicas de Marília, relata 
aindaas pessoas com quemfirmou 
laços de amizade, as escolas em 
que atuou como diretor e inspetor 
escolar, os gabinetes de dentista e 
as bibliotecas que nelas implan-
tou: “Em todos os estabelecimen-
tos por que passei, apaixonado 
que sempre fui por livros, criei bi-
bliotecas, umas maiores, outras 
menores, mas sempre com mais 
de mil volumes”. 

Ave, Balthazar de Godoy Mo-
reira!Quanta históriaestá aser 

desveladade suasmemórias de 
Marília, dos artigos de sua autoria 
publicados nos jornais ‘Alto Cafe-
zal’ e na revista ‘Alta Paulista’ e, de 
modo especial, de como Marília foi 
sendo beneficiada pelo seu traba-
lho e o de suaesposa – a poeta, es-
critora, professora e dentista Elisa 
Mello de Godoy Moreira...

Ave, poeta maior de nossa terra 
e de nossa gente! Com suas crô-
nicas de Pindamonhangaba e de 
Marília, você inscreveu um marco 
no arco do tempo: a historiografia de 
duas cidades que estaria esmaeci-
daentre a neblina do passadose não 
fosse esse seu ofício de bicho-da-se-
da, de tecer fio a fio, linha a linha, o 
tecido da sua e da nossa história! 

Prefeitura realiza audiência pública 
e apresenta resultados do Plano 
Municipal de Redução de Riscos

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou na última 
quarta-feira (16), na Câmara de 
Vereadores, a Audiência Pública 
de apresentação do Plano Mu-
nicipal de Redução de Riscos - 
PMRR.

O evento contou com a con-
dução do Diretor da Defesa Civil 
Michel Cassiano e a apresen-
tação dos resultados do plano 
foi realizada pelo coordenador 
de Projetos, geólogo Guilherme 
Fernandez, da empresa REGEA - 
Geologia, Engenharia e Estudos 
Ambientais.

O PMRR foi elaborado com o 
intuito de identificar os ris-
cos de desastres naturais, e 
delimitar sua probabilidade 
de ocorrência nas áreas ur-
banas do município. O plano 
ainda indica as principais 
medidas para gestão de risco 
no município, visando redu-
zir e até mesmo eliminar os 
riscos aos processos, como 
deslizamentos e inundações.

Durante a audiência pública 
foram apresentadas as áreas de 
risco mapeadas, bem como os 
principais resultados obtidos e 

os elementos que compõem o 
Plano Municipal de Redução de 
Riscos.

O evento também permitiu 
que a população tome conhe-
cimento do produto elaborado, 
garantindo a transparência do 
projeto e da gestão de risco pelo 
município e pelo Estado.

A audiência contou com a 
participação dos vereadores 
Cal, Regininha e Julinho Car e foi 
transmitida pela TV Câmara, no 
Canal 04 da NET e também por 
meio do Canal do YouTube do 
REGEA.

Divulgação

Copa do Mundo deve gerar R$ 24 
milhões em vendas no varejo da região 

Papai Noel vai vestir verde 
e amarelo, pelo menos aqui no 
Brasil. Pela primeira vez, a Copa 
do Mundo será realizada no fim 
do ano, justamente no melhor 
período para o varejo - o Natal.

Mas se o bom velhinho vem 
de chuteira nos pés, os lojistas 
estão apreensivos, com medo 
que a atenção dos consumidores 
seja desviada totalmente para 
a maior competição de futebol 
do planeta. A estreia da seleção 
brasileira, por exemplo, será na 
quinta-feira, 24 de novembro, 
véspera de outra data importan-
te para os lojistas - a Black Friday. 

Por outro lado, de acordo 
com estimativas do Sincovat 
(Sindicato do Comércio Varejis-
ta de Taubaté e Região), a Copa 
do Mundo deve movimentar 
cerca de R$ 24,3 milhões em 
vendas no varejo da região. As 
atividades de móveis e eletro-
domésticos, eletroeletrônicos, 
vestuário e calçados, e super-
mercados serão as principais 
beneficiadas pelo evento.

Pesquisa da Confederação 
Nacional do Comércio (CNC) 
revela que a expectativa em 
todo país está na casa de R$ 1,48 
bilhão em vendas relacionadas 
diretamente à Copa,  percentu-
al 7,9% acima do volume regis-
trado no torneio de 2018, que 
movimentou R$ 1,37 bilhão. 

“É uma novidade para to-
dos a Copa do Mundo no final 
de ano. Vamos ter um Natal 
Verde e Amarelo. Os lojistas 
podem aproveitar o marketing 
da competição para divulgar 
seus estabelecimentos e fazer 
promoções. Vale lembrar que 
as expectativas de vendas são 
positivas para esse final de ano. 
As vendas vêm registrando alta 
em todas as datas comemorati-
vas, as vagas de emprego cres-
ceram em 2022 e o consumidor 
está mais confiante”, explica 
Dan Guinsburg, presidente do 
Sincovat e vice-presidente da 
FecomercioSP.

Trabalho nos jogos do Brasil
Os dias de jogos do Brasil 

não são considerados feriados. 
No entanto, levando em con-
ta a importância cultural que 
a Copa do Mundo tem para os 
brasileiros, é aconselhável que 
o empregador refl ita sobre a 
questão e os impactos que sua 
decisão pode causar no am-
biente de trabalho. Segundo o 
Sincovat, os lojistas tem algu-
mas opções como: Concessão 
das horas: O estabelecimento 
permite que ele assista aos jo-
gos durante o expediente, até 
mesmo no próprio local, mas 
sem a necessidade de compen-
sação das horas; Compensação 
da jornada: a empresa pode al-
terar o horário de trabalho em 
até duas horas diárias; Banco 
de horas: neste caso, o empre-
gado também trabalha algu-
mas horas a mais, mas nos dias 
anteriores ou posteriores, por 
exemplo; Dispensa de parte da 
equipe: a empresa pode esta-
belecer com os funcionários 
um revezamento da liberação 
nos horários dos jogos. 

Afago ao estômago e ao coração 

“Preparar receitas saudáveis e nutritivas; 
elaboradas exclusivamente com ingredientes 

enviados pelo Setor de Alimentação Escolar”. 
Esta era a regra principal do concurso “Receitas 
da Alimentação Escolar” da rede municipal de 
Pindamonhangaba.

E como ‘missão dada é missão cumprida’, os 
participantes do concurso se empenharam ao 
máximo; e, na última semana, o resultado final da 
seletiva foi de muita emoção e alegria. 

A premiação das vencedoras das receitas – que 
irão incorporar o cardápio das escolas em 2023 
– foi para: Luciana Sleiman Ali de Melo, do Cmei 
Olímpia César, que apresentou ‘Strogonoff  sem 
Lactose’; e Lúcia Helena Ribeiro Gonçalves, da 
escola Professora Yvone Aparecida Arantes Correa, 
que elaborou o prato‘Banana Caramelizada com 
calda de laranja e acerola’. 

O propósito principal da iniciativa foi reconhecer 
e dar visibilidade ao trabalho dos manipuladores 
de alimentos; e, assim como valorizar suas práticas 
inovadoras, com receitas para compor o cardápio 
e que possam contemplar as dezenas de alunos 
com restrições alimentares, como intolerância a 
lactose, por exemplo.

O concurso de receitas na alimentação escolar 
foi realizado pela primeira vez em 2013; depois teve 
uma edição em 2016. 

As duas vencedoras contaram sobre suas 
afinidades com a gastronomia e também com o 
cuidado com a alimentação dos pequenos – que 
por trabalharem no dia a dia, acabam “pegando 
amor” à criançada: “Pra mim, essa receita é um ato 
de amor para as crianças”!

Parabéns aos organizadores. Às vencedoras e 
a todos envolvidos por essa linda iniciativa que 
afaga o estômago e a alma!  
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 O monitoramento de 
câmeras do Centro de Se-
gurança Integrada (CSI) 
da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba colaborou com o 
trabalho da Polícia Militar 
que na última quinta-fei-
ra (17) identificou o veícu-
lo Citroen C4, cadastrado 
como suspeito em opera-
ção criminosa.

Mediante as informa-
ções que o veículo trafega-
va sentido região leste da 
cidade, a equipe de Força 
Patrulha da PM avistou o 
mesmo na avenida Mano-
el César Ribeiro e realizou 
a abordagem. Segundo a 
PM, no interior do veículo 
foram encontradas diver-
sas caixas contendo gran-
de quantidade de entorpe-

cente e diversos pacotes de 
eppendorf (pequeno tubo 
plástico) vazio. 

Diante do fato, com 
apoio de mais policiais, 
foi realizada diligência até 
a residência do indiciado 
no bairro Santa Cecília e 
após a autorização de sua 
esposa, a PM localizou no 
interior de sua casa mais 
uma quantidade de entor-
pecentes. No total, os poli-
ciais informaram apreen-
der:  7.316 pinos de cocaína, 
247 pedras de crack, uma 
pedra bruta de crack pe-
sando 224 gramas, 26 gra-
mas de maconha e 7 mil 
eppendorfs vazios.

Encaminhado para o 
Plantão da Delegacia da Po-
lícia Civil, o autor foi apre-

sentado ao delegado titular 
do município, Dr. Rubens 
Garcia Neto para as provi-
dências cabíveis, permane-
cendo o mesmo preso.

“Queremos parabeni-
zar nossa Polícia Militar e 
todos seus integrantes que 
trabalharam nessa opera-
ção identificando o autor 
e retirando de circulação 
essa considerável quan-
tidade de droga. Traba-
lhamos em conjunto para 
melhorar cada vez mais a 
segurança da nossa cida-
de e ficamos satisfeitos em 
ver o csi colaborando na 
ocorrência”, afirmou o se-
cretário municipal de Se-
gurança Pública, Fabrício 
Pereira.

Foto: Divulgação Polícia Militar

Monitoramento de câmeras ajuda Polícia Militar identificar 
veículo e prende suspeito de tráfico de entorpecentes

As obras na Estrada Vicinal Pin-
da-Lagoinha seguem a todo vapor. 
O prefeito  Isael Domingues e o De-
putado Estadual André do Prado 
estiveram na Estrada, na última se-
mana, acompanhando os trabalhos 
ao lado dos vereadores Magrão e 
Gilson Nagrin.

O encontro contou com a pre-
sença de técnicos e diretores do 
DER – Departamento de Estrada 
e Rodagens do Governo do Esta-
do que trouxe outra ótima notícia 
para Pindamonhangaba: o início 
do Recapeamento Asfáltico em 
mais 13 quilômetros em outras 
vias de acesso ao município.

Está em fase final de licitação as 
obras de recapeamento nas seguin-
tes vias SPA:

• Rodovia Engenheiro Luiz Du-
mont Villares - extensão de 4,1 qui-
lômetros, ligando Distrito de Morei-

ra César à Rodovia Presidente Dutra.
• Avenida Professor Manoel César 

Ribeiro - extensão de 5,3 quilôme-
tros, ligando a região leste à Cidade 
Nova e Rodovia Presidente Dutra.

• Avenida Nossa Senhora do Bom 
Sucesso - extensão de 4 quilômetros, 
principal acesso ao município pela 
Rodovia Presidente Dutra.

As obras estão em fase final de 
licitação e no último dia 9 de no-
vembro, o Governo publicou que 
as empresas Construtora Kamilos 
e TCL Tecnologia e Construções es-
tão disputando a realização da obra, 
que terá seu julgamento e resulta-
do publicados nos próximos dias.

Pinda-Lagoinha
A obra está avaliada em mais de 

R$ 96 milhões. O trecho de 23 quilô-
metros que vem recebendo a pavi-
mentação asfáltica vem sendo exe-
cutado pela empresa Souza Compec 

Engenharia e o trecho de 15 quilô-
metros que está recebendo a recu-
peração funcional do pavimento 
está sendo executado pela empresa 
Compec Galasso Engenharia.

“Essa foi uma grande conquis-
ta do nosso mandato junto ao go-
vernador Rodrigo Garcia e que vai 
modernizar a ligação Pinda-Tauba-
té-Lagoinha. Um sonho de muitos 
anos e que hoje estamos aqui ven-
do ser concretizada”, afirmou o de-
putado.

O prefeito  Isael agradeceu ao 
Estado pelo compromisso assumi-
do e cumprido com nossa cidade. 
“Estamos fazendo a nossa parte nas 
vias municipais e o DER vem bri-
lhantemente melhorando a estru-
tura viária de todas as SPs em Pinda 
para trazer melhor mobilidade e 
mais segurança no trânsito”, afir-
mou o prefeito Isael.

Obras seguem a todo vapor 
na Pinda-Lagoinha e Estado 
anuncia recapeamento 
em 13 quilômetros de 3 
rodovias em Pinda
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O prefeito Isael Domingues 
e o vice-prefeito Ricardo Pio-
rino participaram na noite da 
quinta-feira (17) de uma im-
portante reunião de trabalho 
com a comunidade rural da 
Região das Oliveiras. Duran-
te o encontro, os moradores 
receberam a informação de 
que a Prefeitura irá executar 
as obras de pavimentação as-
fáltica, numa extensão total 
de 3,7 quilômetros, ligando 
o bairro à região da Pedreira 
Anhanguera.

A reunião foi realizada com 
dezenas de moradores e contou 
com a participação do vereador 
Julinho Car.

O trabalho será executado 
em etapas e diretamente pela 
Secretaria de Governo e Servi-
ços Públicos, beneficiando os 
moradores das Oliveiras, Pau 
D’Alho, Rodeio e Martins. A 
primeira etapa deverá ter iní-
cio nos próximos dias, quando 
será executado uma extensão 
de aproximadamente 1,5 km 
de pavimentação asfáltica.

Segundo o diretor do De-
partamento de Conservação 
e Manutenção de Estradas, 
Thiago Gonçalves, os prepa-
rativos para o trabalho de pa-
vimentação já estão em anda-
mento e em breve a primeira 

fase será iniciada com a apli-
cação da camada asfáltica.

Na sequência, após algu-
mas adequações de drena-
gem, acontecerá a segunda 
fase da obra, que compreende 
o trecho até a estrada João José 
de Melo. E por final a terceira 
fase que compreende o reca-
peamento dos trechos já pa-
vimentados que apresentam 
avarias e deformidades.

O vice-prefeito Ricardo Pio-
rino agradeceu a recepção em 
nome do líderes comunitários, 
sr. Wilson Ferreira Dias e sr. 
João. “Estamos melhorando o 
pavimento de toda a cidade e a 
área rural jamais poderia ficar 
de fora desse cronograma. Essa 
região sofre muito no perío-
do da chuva e esse transtorno 
agora será amenizado com o 
trabalho da Prefeitura”, ressal-
tou Piorino.

“Foi muito produtivo esse 
encontro e os moradores re-
ceberam a notícia com muito 
otimismo. Trata-se de uma 
ação que estava prevista em 
nosso programa de governo 
e que agora será realidade, 
beneficiando a comunidade 
rural e todo o escoamento da 
nossa produção”, conclui o 
prefeito Isael Domingues.

Prefeitura anuncia 
pavimentação asfáltica 
na comunidade rural 
das Oliveiras
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 506.682.000,00 506.682.000,00 146.017.143,66 455.706.655,80
PRÓPRIOS 129.950.000,00 129.950.000,00 35.008.085,04 115.994.723,87

IMPOSTOS 117.600.000,00 117.600.000,00 32.434.354,21 105.673.342,48
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 23.100.000,00 23.100.000,00 3.693.780,31 20.663.698,70
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 10.450.000,00 10.450.000,00 1.570.383,50 8.910.955,17
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 8.300.000,00 8.300.000,00 1.945.798,08 5.824.045,83
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 14.850.000,00 14.850.000,00 4.312.855,58 11.455.527,26
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00 835.557,38 2.550.039,08
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 57.900.000,00 57.900.000,00 20.075.979,36 56.269.076,44

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 8.874.000,00 8.874.000,00 1.746.181,20 7.927.102,45
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 6.200.000,00 6.200.000,00 1.188.910,04 4.135.382,66
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.000.000,00 1.000.000,00 263.985,71 803.470,53
1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa Cobrança Amigável
1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização  Cobrança Amigável
1.1.1.2.50.0.3.05 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros Cobrança Amigável
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 1.287.000,00 1.287.000,00 243.527,96 2.457.224,28
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 386.000,00 386.000,00 49.757,49 531.024,98
1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa Cobrança Amigável
1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária Cobrança Amigável

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.476.000,00 3.476.000,00 827.549,63 2.394.278,94
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 162.000,00 162.000,00 153.728,65 434.732,44
1.1.1.2.50.0.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.000.000,00 2.000.000,00 481.583,43 1.515.448,80
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 315.000,00 315.000,00 94.244,76 246.282,29
1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 998.000,00 998.000,00 97.992,79 197.815,41
1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros Cobrança Amigável

TRANSFERÊNCIAS 376.732.000,00 376.732.000,00 111.009.058,62 339.711.931,93
FEDERAIS 94.370.000,00 94.370.000,00 29.831.064,81 86.576.731,59

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 87.500.000,00 87.500.000,00 24.467.849,76 81.186.193,93
1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota Entregue no Mês de Dezembro - Principal 3.408.000,00 3.408.000,00 814.599,77 814.599,77
1.7.1.1.51.3.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho - Principal 3.408.000,00 3.408.000,00 4.514.669,20 4.514.669,20
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 54.000,00 54.000,00 33.946,08 61.268,69

ESTADUAIS 282.362.000,00 282.362.000,00 81.177.993,81 253.135.200,34
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 250.000.000,00 250.000.000,00 76.794.074,46 219.713.868,63
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 30.462.000,00 30.462.000,00 3.986.150,02 32.060.233,87
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.900.000,00 1.900.000,00 397.769,33 1.361.097,84

VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 73.983.200,00 73.983.200,00 21.135.957,78 66.876.532,39
FEDERAIS 17.510.800,00 17.510.800,00 4.900.358,99 16.249.492,06

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 17.500.000,00 17.500.000,00 4.893.569,81 16.237.238,40
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 10.800,00 10.800,00 6.789,18 12.253,66

ESTADUAIS 56.472.400,00 56.472.400,00 16.235.598,79 50.627.040,33
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 50.000.000,00 50.000.000,00 15.358.814,83 43.942.773,56
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 6.092.400,00 6.092.400,00 797.230,08 6.412.047,16
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1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 380.000,00 380.000,00 79.553,88 272.219,61

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 100.345.000,00 100.345.000,00 22.182.940,70 69.089.407,89
RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 21.755.000,00 21.755.000,00 666.687,38 1.440.507,88

RECEITAS 19.770.000,00 19.770.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.832.000,00 5.832.000,00
02         200.0000 - Educação 5.832.000,00 5.832.000,00
02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 5.832.000,00 5.832.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 13.938.000,00 13.938.000,00
05         200.0000 - Educação 13.938.000,00 13.938.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 12.363.000,00 12.363.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 1.421.000,00 1.421.000,00
05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 154.000,00 154.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.985.000,00 1.985.000,00 666.687,38 1.440.507,88
01 - Tesouro 1.738.000,00 1.738.000,00 123.617,00 308.332,63
01         110.0000 - Geral
01         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.22 - Remuneração de Depositos Bancários - Ilum Pública
01         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.604.000,00 1.604.000,00
01         111.0000         1.3.2.1.01.0.1.15 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.604.000,00 1.604.000,00
01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 134.000,00 134.000,00 123.617,00 308.332,63
01         221.0000         1.3.2.1.01.0.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 134.000,00 134.000,00 123.617,00 308.332,63
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 37.000,00 37.000,00 29.102,66 91.283,12
02         110.0000 - Geral 4.000,00 4.000,00
02         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.16 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros - Estadual 4.000,00 4.000,00
02         200.0000 - Educação 3.000,00 3.000,00 29.018,99 87.993,94
02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 3.000,00 3.000,00 29.018,99 87.993,94
02         210.0000 - Ensino Infantil 1.000,00 1.000,00 83,67 3.289,18
02         210.0000         1.3.2.1.01.0.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 1.000,00 1.000,00 83,67 3.289,18
02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 28.000,00 28.000,00
02         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 28.000,00 28.000,00
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
02         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Estadual - Saúde
02         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.000,00 1.000,00
02         511.0000         1.3.2.1.01.0.1.12 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistencia Social - Estadual 1.000,00 1.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 210.000,00 210.000,00 513.967,72 1.040.892,13
05         100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020
05         100.0009         1.3.2.1.01.0.1.25 - Remuneração de Depósitos Bancários - Lei Compl. Federal 176/2020
05         110.0000 - Geral 1.000,00 1.000,00
05         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.17 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros - Federal 1.000,00 1.000,00
05         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 10.000,00 10.000,00
05         111.0000         1.3.2.1.01.0.1.04 - Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 10.000,00 10.000,00
05         200.0000 - Educação 41.000,00 41.000,00 503.936,79 1.014.401,43
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 20.000,00 20.000,00 499.648,58 980.890,03
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 20.000,00 20.000,00 3.879,35 30.592,67
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,00 1.000,00 378,44 2.567,86
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05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.28 - Remuneração de Depósitos Bancarios - AFM Educação 30,42 350,87
05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 3.000,00 3.000,00 10.030,93 26.490,70
05         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 3.000,00 3.000,00 10.030,93 26.490,70
05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 150.000,00 150.000,00
05         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 150.000,00 150.000,00
05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
05         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.21 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Federais
05         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 5.000,00 5.000,00
05         511.0000         1.3.2.1.01.0.1.05 - Remuneração de Depósitos Bancários - Assistencia Social 5.000,00 5.000,00
05         800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a Pandemia do COVID-19 - Outros
05         800.0001         1.3.2.1.01.0.1.27 - Remuneração de Depósitos Bancários - Emenda Federal
07 - Operações de Crédito
07         110.0000 - Geral
07         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.29 - Remuneração de Depósitos Bancarios - Operação de Crédito
07         110.0000         1.3.2.1.01.0.1.30 - Remuneração Operação de Crédito - PM Recapeamento 1 e 2 - Lei 6514/2022 - Lei 6558/2022

RECURSOS DO FUNDEB 78.590.000,00 78.590.000,00 21.516.253,32 67.648.900,01
TRANSFERÊNCIAS 78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78
02         260.0000 - Educação - FUNDEB 78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78
02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

78.280.000,00 78.280.000,00 21.066.278,09 66.632.426,78
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23
02         263.0000         1.3.2.1.01.0.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 310.000,00 310.000,00 449.975,23 1.016.473,23

RECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
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DESPESAS GERAIS COM ENSINO 114.078.845,3741.888.797,65116.219.370,8340.883.896,32143.409.834,5238.590.449,66199.919.789,93153.184.000,00
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 108.314.220,8539.876.723,60110.154.726,6639.188.858,85135.228.544,9535.956.230,64188.086.787,88148.751.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 26.936.001,3110.451.233,2227.217.645,6510.329.625,4941.017.881,6411.742.483,4242.212.100,0031.613.000,00
361 - Ensino Fundamental 24.294.624,879.782.306,6824.576.269,219.660.698,9537.546.739,8511.506.281,2341.612.100,0031.013.000,00

01 - Tesouro 24.294.624,879.782.306,6824.576.269,219.660.698,9537.546.739,8511.506.281,2341.612.100,0031.013.000,00
000.0000 41.612.100,0031.013.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 265.000,0083.000,00
FICHA: 000391 265.000,0083.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 62.000,0022.000,00
FICHA: 000392 62.000,0022.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 58.000,003.000,00
FICHA: 000393 58.000,003.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.950.000,005.600.000,00
FICHA: 000406 4.500.000,004.500.000,00
FICHA: 000425 3.450.000,001.100.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 150.000,00
FICHA: 000426 150.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 5.000,005.000,00
FICHA: 000396 5.000,005.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 5.376.100,007.890.000,00
FICHA: 000397 201.100,00420.000,00
FICHA: 000417 5.150.000,007.470.000,00
FICHA: 000863 25.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.471.000,002.990.000,00
FICHA: 000398 4.471.000,002.990.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 265.000,00210.000,00
FICHA: 000418 265.000,00210.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 22.000.000,0013.900.000,00
FICHA: 000399 1.700.000,001.700.000,00
FICHA: 000402 2.000.000,002.000.000,00
FICHA: 000407 100.000,00100.000,00
FICHA: 000419 17.900.000,009.800.000,00
FICHA: 000424 150.000,00150.000,00
FICHA: 000427 150.000,00150.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 10.000,0010.000,00
FICHA: 000400 10.000,0010.000,00

12      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.150.000,00150.000,00
FICHA: 000394 1.150.000,00150.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 24.051.394,159.598.840,9024.326.246,759.471.910,9237.296.717,3911.317.493,20
12      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 6.166.709,852.123.157,456.166.709,852.123.157,457.936.709,37

FICHA: 000406 3.839.132,281.263.980,103.839.132,281.263.980,104.500.000,00
FICHA: 000425 2.327.577,57859.177,352.327.577,57859.177,353.436.709,37

12      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 5.000,002.400,005.000,002.000,005.000,001.100,00
FICHA: 000396 5.000,002.400,005.000,002.000,005.000,001.100,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 68.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,50
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FICHA: 000397 68.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,5068.512,50
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.282,505.535,503.253,006.617,004.334,50

FICHA: 000397 2.282,505.535,503.253,006.617,004.334,50
FICHA: 000417

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 2.904.479,302.104.823,302.904.479,301.934.563,662.974.004,30
FICHA: 000417 2.904.479,302.104.823,302.904.479,301.934.563,662.974.004,30

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 13.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,59
FICHA: 000417 13.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,5913.526,59

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 140.716,00121.620,00140.716,00121.620,00151.481,00132.385,00
FICHA: 000397 22.744,0022.744,0022.744,0022.744,0022.744,0022.744,00
FICHA: 000417 117.972,0098.876,00117.972,0098.876,00128.737,00109.641,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 107.745,501.755,00107.745,501.755,00121.808,0012.533,00
FICHA: 000397 56.527,0056.527,0056.527,00
FICHA: 000417 51.218,501.755,0051.218,501.755,0065.281,0012.533,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 65.673,0217.105,0265.673,0217.105,0270.341,22
FICHA: 000397 11.512,0211.512,0211.512,0211.512,0216.180,22
FICHA: 000417 54.161,005.593,0054.161,005.593,0054.161,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança
FICHA: 000417

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 500,00500,00500,00500,00500,00
FICHA: 000397 500,00500,00500,00500,00500,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 16.664,5216.664,5216.664,5216.664,5223.764,527.100,00
FICHA: 000397 16.664,5216.664,5216.664,5216.664,5223.764,527.100,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 1.727.226,20794.362,701.727.226,20794.362,703.775.007,942.473.337,94
FICHA: 000398 1.727.226,20794.362,701.727.226,20794.362,703.775.007,942.473.337,94

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91
FICHA: 000418 264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91264.824,7394.207,91

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 13.142,002.150,00208.745,02195.603,02409.028,20395.886,20
FICHA: 000399 10.500,0010.500,0010.500,00
FICHA: 000419 2.642,002.150,00198.245,02195.603,02376.528,20373.886,20
FICHA: 000424 22.000,0022.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 144.983,1254.368,67163.106,0154.368,67217.474,68
FICHA: 000419 144.983,1254.368,67163.106,0154.368,67217.474,68

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.163.835,42431.686,161.163.835,42431.686,163.321.578,222.589.428,96
FICHA: 000399 53.179,2853.179,2853.179,28
FICHA: 000419 1.110.656,14431.686,161.110.656,14431.686,163.268.398,942.589.428,96

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 1.508.943,28749.255,781.508.943,28749.255,783.637.633,032.379.078,60
FICHA: 000399 12.935,523.980,1612.935,523.980,1614.008,58
FICHA: 000419 1.496.007,76745.275,621.496.007,76745.275,623.623.624,452.379.078,60

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 511.002,36168.099,76511.002,36168.099,76511.002,36
FICHA: 000399 511.002,36168.099,76511.002,36168.099,76511.002,36

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 479,01479,01479,01479,01479,01479,01
FICHA: 000399 479,01479,01479,01479,01479,01479,01

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 665.244,08195.911,53665.244,08195.911,53911.000,001.000,00
FICHA: 000399 151,87151,87151,87151,871.000,001.000,00
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FICHA: 000419 665.092,21195.759,66665.092,21195.759,66910.000,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 388.030,21191.078,14388.030,21191.078,14501.600,00251.600,00

FICHA: 000399 89,0889,0889,0889,081.600,001.600,00
FICHA: 000419 387.941,13190.989,06387.941,13190.989,06500.000,00250.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.47 - Serviços de Comunicação em Geral 394.852,00118.630,14394.852,00118.630,14469.436,00
FICHA: 000419 284.412,0036.290,14284.412,0036.290,14358.996,00
FICHA: 000427 110.440,0082.340,00110.440,0082.340,00110.440,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.49 - Produções Jornalísticas
FICHA: 000419

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.58 - Serviços de Telecomunicações 48.898,44
FICHA: 000399 48.898,44

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 6.413.385,591.999.249,256.413.385,591.800.627,177.998.392,74396.243,17
FICHA: 000399 274.558,57208.699,14274.558,57208.699,14299.545,2324.986,66
FICHA: 000402 1.796.258,81191.240,991.796.258,81191.240,992.000.000,00266.781,30
FICHA: 000419 4.342.568,211.599.309,124.342.568,211.400.687,045.698.847,51104.475,21

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 370,26370,26370,26370,263.278,44370,26
FICHA: 000399 370,26370,26370,26370,26370,26370,26
FICHA: 000419 2.908,18

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 2.703,58105,802.703,58105,807.884,284.000,50
FICHA: 000399 2.703,58105,802.703,58105,803.883,78
FICHA: 000407 4.000,504.000,50

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 14.522,7114.522,71
FICHA: 000419 14.522,7114.522,71

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 1.491,001.159,201.491,001.159,201.491,001.159,20
FICHA: 000399 1.159,201.159,201.159,201.159,201.159,201.159,20
FICHA: 000419 331,80331,80331,80
FICHA: 000424

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.251.658,53327.662,211.309.532,22373.307,933.219.933,422.011.702,66
FICHA: 000399 630.769,11103.862,88642.442,80103.308,60752.663,56-23.035,61
FICHA: 000419 620.889,42223.799,33667.089,42269.999,332.467.269,862.034.738,27
FICHA: 000424

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 104.677,00104.677,00105.152,20
FICHA: 000394 104.677,00104.677,00105.152,20

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 2.736,002.736,002.736,00
FICHA: 000394 2.736,002.736,002.736,00

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.36 - Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 38.115,00
FICHA: 000394 38.115,00

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 464.984,49464.984,49
FICHA: 000394 464.984,49464.984,49

220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 224.230,72183.465,78231.022,46188.788,03231.022,46188.788,03
12      361      01      220.0001      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75

FICHA: 000391 168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75168.667,92138.664,75
12      361      01      220.0001      3.1.90.11.43 - 13º Salário 2.421,242.421,242.421,24

FICHA: 000391 2.421,242.421,242.421,24
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.01 - FGTS 13.732,5611.599,2815.603,5713.065,4715.603,5713.065,47
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FICHA: 000392 13.732,5611.599,2815.603,5713.065,4715.603,5713.065,47
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 35.607,1130.506,0240.527,8434.362,0840.527,8434.362,08

FICHA: 000392 35.607,1130.506,0240.527,8434.362,0840.527,8434.362,08
12      361      01      220.0001      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.801,892.695,733.801,892.695,733.801,892.695,73

FICHA: 000393 3.801,892.695,733.801,892.695,733.801,892.695,73
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 19.000,0019.000,0019.000,00

12      361      01      312.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 19.000,0019.000,0019.000,00
FICHA: 000863 19.000,0019.000,0019.000,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 301.880,171.020,80301.880,171.020,80597.867,36289.200,19600.000,00600.000,00
01 - Tesouro 301.880,171.020,80301.880,171.020,80597.867,36289.200,19600.000,00600.000,00

000.0000 600.000,00600.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.000,00200.000,00

FICHA: 000449 200.000,00200.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,00400.000,00

FICHA: 000408 300.000,00300.000,00
FICHA: 000450 100.000,00100.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 301.880,171.020,80301.880,171.020,80597.867,36289.200,19
12      366      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 199.878,01199.878,01199.878,01

FICHA: 000449 199.878,01199.878,01199.878,01
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 2.013,001.020,802.013,001.020,80298.000,19289.200,19

FICHA: 000408 2.013,001.020,802.013,001.020,80298.000,19289.200,19
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 99.989,1699.989,1699.989,16

FICHA: 000450 99.989,1699.989,1699.989,16
367 - Educação Especial 2.339.496,27667.905,742.339.496,27667.905,742.873.274,43-52.998,00

01 - Tesouro 2.339.496,27667.905,742.339.496,27667.905,742.873.274,43-52.998,00
220.0000 - Ensino Fundamental 2.339.496,27667.905,742.339.496,27667.905,742.873.274,43-52.998,00

12      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 1.404.612,20475.380,631.404.612,20475.380,631.911.723,76
FICHA: 000451 1.404.612,20475.380,631.404.612,20475.380,631.911.723,76

12      367      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 201.112,00177.780,71201.112,00177.780,71201.112,00
FICHA: 000453 201.112,00177.780,71201.112,00177.780,71201.112,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 22.135,0022.135,0023.448,80
FICHA: 000453 22.135,0022.135,0023.448,80

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 200.000,00200.000,00200.000,00
FICHA: 000454 200.000,00200.000,00200.000,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 211.647,8514.744,40211.647,8514.744,40237.000,65-52.998,00
FICHA: 000409 211.647,8514.744,40211.647,8514.744,40237.000,65-52.998,00

12      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 299.989,22299.989,22299.989,22
FICHA: 000454 299.989,22299.989,22299.989,22

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 13.873.442,004.987.030,1113.951.963,264.900.663,9218.586.424,013.159.219,6633.958.898,0021.535.000,00
365 - Educação Infantil 13.873.442,004.987.030,1113.951.963,264.900.663,9218.586.424,013.159.219,6630.753.898,0018.295.000,00

01 - Tesouro 13.873.442,004.987.030,1113.951.963,264.900.663,9218.586.424,013.159.219,6630.753.898,0018.295.000,00
000.0000 30.753.898,0018.295.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.195.000,001.500.000,00
FICHA: 000448 7.195.000,001.500.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.555.000,002.545.000,00
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FICHA: 000401 45.000,0045.000,00
FICHA: 000437 1.700.000,001.000.000,00
FICHA: 000440 1.810.000,001.500.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.428.899,008.750.000,00
FICHA: 000439 6.459.999,004.000.000,00
FICHA: 000443 4.718.900,004.500.000,00
FICHA: 000447 250.000,00250.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 6.274.999,004.200.000,00
FICHA: 000445 2.000.000,002.000.000,00
FICHA: 000446 4.274.999,002.200.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.300.000,001.300.000,00
FICHA: 000434 1.800.000,00800.000,00
FICHA: 000435 500.000,00500.000,00

210.0000 - Ensino Infantil 2.286.196,58782.635,002.286.196,58782.635,003.663.322,80658.076,40
12      365      01      210.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 2.271.196,58767.635,002.271.196,58767.635,003.648.322,80643.076,40

FICHA: 000448 2.271.196,58767.635,002.271.196,58767.635,003.648.322,80643.076,40
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem

FICHA: 000401
12      365      01      210.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 15.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,00

FICHA: 000447 15.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,0015.000,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 4.999.497,362.457.563,305.015.416,422.473.482,367.370.405,272.485.054,87

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 545.370,80143.078,87545.370,80143.078,87545.370,80
FICHA: 000437 545.370,80143.078,87545.370,80143.078,87545.370,80

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 67.870,0067.870,0080.770,0080.770,00100.120,00100.120,00
FICHA: 000437 67.870,0067.870,0080.770,0080.770,00100.120,00100.120,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 69,20
FICHA: 000437 69,20

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 157.209,37157.209,37160.228,43160.228,43160.228,43160.228,43
FICHA: 000439 157.209,37157.209,37160.228,43160.228,43160.228,43160.228,43

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.444.716,001.080.464,701.444.716,001.080.464,701.444.716,00
FICHA: 000439 1.444.716,001.080.464,701.444.716,001.080.464,701.444.716,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.227.143,95886.065,332.227.143,95886.065,332.650.859,08464.233,72
FICHA: 000439 2.227.143,95886.065,332.227.143,95886.065,332.650.859,08464.233,72

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 191.454,5358.624,96191.454,5358.624,96250.000,00
FICHA: 000439 191.454,5358.624,96191.454,5358.624,96250.000,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 121.421,5147.824,07121.421,5147.824,07198.000,00
FICHA: 000439 121.421,5147.824,07121.421,5147.824,07198.000,00

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 1.133.444,751.133.444,75
FICHA: 000439 1.133.444,751.133.444,75

12      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 474.599,25474.599,25
FICHA: 000439 474.599,25474.599,25

12      365      01      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 15.096,24
FICHA: 000446 15.096,24

12      365      01      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 152.428,72152.428,72
FICHA: 000446 152.428,72152.428,72
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12      365      01      212.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 34.485,2034.485,2034.485,20
FICHA: 000434 34.485,2034.485,2034.485,20

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.24 - Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 4.600,004.600,004.600,004.600,004.600,00
FICHA: 000434 4.600,004.600,004.600,004.600,004.600,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 32.400,0032.400,0032.400,00
FICHA: 000434 32.400,0032.400,0032.400,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 161.000,00161.000,00161.000,00
FICHA: 000434 161.000,00161.000,00161.000,00

12      365      01      212.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 11.826,0011.826,0011.826,0011.826,0012.987,60
FICHA: 000434 11.826,0011.826,0011.826,0011.826,0012.987,60

213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 6.587.748,061.746.831,816.650.350,261.644.546,567.552.695,9416.088,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 123.840,35123.840,35123.840,35

FICHA: 000440 123.840,35123.840,35123.840,35
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 546.601,39186.290,75546.601,39186.290,75546.601,39

FICHA: 000440 546.601,39186.290,75546.601,39186.290,75546.601,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.254.841,421.254.841,421.254.841,42

FICHA: 000443 1.254.841,421.254.841,421.254.841,42
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 899.389,74426.393,11961.991,94368.281,89983.068,47

FICHA: 000443 899.389,74426.393,11961.991,94368.281,89983.068,47
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 291,22291,22291,22

FICHA: 000443 291,22291,22291,22
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 417.739,94109.294,44417.739,9465.120,41473.561,2016.088,39

FICHA: 000443 417.739,94109.294,44417.739,9465.120,41473.561,2016.088,39
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte

FICHA: 000443
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.702.048,89919.506,001.702.048,89919.506,002.007.039,89

FICHA: 000443 1.702.048,89919.506,001.702.048,89919.506,002.007.039,89
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.237.506,05103.347,511.237.506,05103.347,511.757.962,94

FICHA: 000445 1.237.506,05103.347,511.237.506,05103.347,511.757.962,94
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 242.037,06242.037,06242.037,06

FICHA: 000445 242.037,06242.037,06242.037,06
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 154.000,00154.000,00154.000,00

FICHA: 000435 154.000,00154.000,00154.000,00
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 9.452,002.000,009.452,002.000,009.452,00

FICHA: 000435 9.452,002.000,009.452,002.000,009.452,00
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.87 - Material de Consumo de Uso Duradouro

FICHA: 000435
367 - Educação Especial 3.205.000,003.240.000,00

01 - Tesouro 3.205.000,003.240.000,00
000.0000 3.205.000,003.240.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.915.000,001.800.000,00
FICHA: 000451 1.915.000,001.800.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 150.000,00
FICHA: 000452 150.000,00

12      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 400.000,00400.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

FICHA: 000453 400.000,00400.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 890.000,00890.000,00

FICHA: 000409 290.000,00290.000,00
FICHA: 000454 500.000,00500.000,00
FICHA: 000455 100.000,00100.000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 70% 51.439.173,9519.648.099,7752.908.506,9719.625.228,6052.908.506,9719.625.228,6057.082.998,0055.016.000,00
361 - Ensino Fundamental 31.774.921,9711.871.946,2632.662.770,6711.842.668,4432.662.770,6711.842.668,4433.555.999,0031.489.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 31.774.921,9711.871.946,2632.662.770,6711.842.668,4432.662.770,6711.842.668,4433.555.999,0031.489.000,00
261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 33.555.999,0031.489.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 24.959.999,0022.893.000,00
FICHA: 000413 24.959.999,0022.893.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.058.000,008.058.000,00
FICHA: 000414 8.058.000,008.058.000,00

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 538.000,00538.000,00
FICHA: 000415 538.000,00538.000,00

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 31.774.921,9711.871.946,2632.662.770,6711.842.668,4432.662.770,6711.842.668,44
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 23.770.529,199.160.478,4023.770.529,199.151.442,6223.770.529,199.151.442,62

FICHA: 000413 23.770.529,199.160.478,4023.770.529,199.151.442,6223.770.529,199.151.442,62
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 1.182.401,381.182.401,381.182.401,38

FICHA: 000413 1.182.401,381.182.401,381.182.401,38
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.561,833.561,833.561,83

FICHA: 000413 3.561,833.561,833.561,83
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.909.580,55742.735,692.161.279,36740.604,752.161.279,36740.604,75

FICHA: 000414 1.909.580,55742.735,692.161.279,36740.604,752.161.279,36740.604,75
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 4.804.347,741.968.701,625.440.497,631.950.590,525.440.497,631.950.590,52

FICHA: 000414 4.804.347,741.968.701,625.440.497,631.950.590,525.440.497,631.950.590,52
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 104.501,2830,55104.501,2830,55104.501,2830,55

FICHA: 000415 104.501,2830,55104.501,2830,55104.501,2830,55
365 - Educação Infantil 19.664.251,987.776.153,5120.245.736,307.782.560,1620.245.736,307.782.560,1623.526.999,0023.527.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 19.664.251,987.776.153,5120.245.736,307.782.560,1620.245.736,307.782.560,1623.526.999,0023.527.000,00
271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

12.898.000,0012.898.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.670.000,009.670.000,00

FICHA: 000428 9.670.000,009.670.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.223.000,003.223.000,00

FICHA: 000430 3.223.000,003.223.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,005.000,00

FICHA: 000432 5.000,005.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 10.628.999,0010.629.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.523.999,008.524.000,00
FICHA: 000429 8.523.999,008.524.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 2.041.000,002.041.000,00
FICHA: 000431 2.041.000,002.041.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 64.000,0064.000,00
FICHA: 000433 64.000,0064.000,00

271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

11.252.775,944.611.039,0511.601.219,734.624.815,7611.601.219,734.624.815,76
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 21.066.278,09 66.632.426,78
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 449.975,23 1.016.473,23

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 21.516.253,32 67.648.900,01
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 21.516.253,32 67.648.900,01
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 15.061.377,32 47.354.230,01

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 21.066.278,09 66.632.426,78

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) -69.679,69 -244.105,61
(PERDA) 244.105,61

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 19.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45 54.293.634,60 80,2619.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45
MAGISTÉRIO (70%) 19.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21 51.439.173,95 76,0419.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21
OUTRAS DESPESAS (30%) 113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24 2.854.460,65 4,22113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 19.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45 54.293.634,60 80,2619.738.526,09 91,74 55.773.974,81 82,45

MAGISTÉRIO (70%) 19.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21 51.439.173,95 76,0419.625.228,60 91,21 52.908.506,97 78,21
OUTRAS DESPESAS (30%) 113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24 2.854.460,65 4,22113.297,49 0,53 2.865.467,84 4,24

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 146.017.143,66 455.706.655,80 113.926.663,9536.504.285,9125% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 35.008.085,04 115.994.723,87
TRANSFERÊNCIAS 111.009.058,62 339.711.931,93

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 124.881.185,88 388.830.123,41

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 36.165.062,35 24,77 127.234.467,23 27,92 108.426.566,57 23,7936.492.998,68 24,99 108.795.495,49 23,87
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.742.483,42 8,04 41.017.881,64 9,00 26.936.001,31 5,9110.329.625,49 7,07 27.217.645,65 5,97
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68 66.876.532,39 14,6821.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 1.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45 12.647.124,81 2,781.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 123.617,00 0,08 308.332,63 0,07 308.332,63 0,07123.617,00 0,08 308.332,63 0,07
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 1.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38 12.338.792,18 2,711.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 34.713.693,35 23,77 116.067.682,63 25,47 95.779.441,76 21,0235.041.629,68 24,00 97.628.710,89 21,42

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.618.866,42 7,96 40.709.549,01 8,93 26.627.668,68 5,8410.206.008,49 6,99 26.909.313,02 5,90
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 19.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29 54.537.740,21 11,9719.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 146.017.143,66 455.706.655,80 113.926.663,9536.504.285,9125% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 35.008.085,04 115.994.723,87
TRANSFERÊNCIAS 111.009.058,62 339.711.931,93

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 66.876.532,39
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 124.881.185,88 388.830.123,41

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 36.165.062,35 24,77 127.234.467,23 27,92 108.426.566,57 23,7936.492.998,68 24,99 108.795.495,49 23,87
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.742.483,42 8,04 41.017.881,64 9,00 26.936.001,31 5,9110.329.625,49 7,07 27.217.645,65 5,97
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 21.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68 66.876.532,39 14,6821.135.957,78 14,47 66.876.532,39 14,68

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 1.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45 12.647.124,81 2,781.451.369,00 0,99 11.166.784,60 2,45

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 123.617,00 0,08 308.332,63 0,07 308.332,63 0,07123.617,00 0,08 308.332,63 0,07
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 1.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38 12.338.792,18 2,711.327.752,00 0,91 10.858.451,97 2,38

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 34.713.693,35 23,77 116.067.682,63 25,47 95.779.441,76 21,0235.041.629,68 24,00 97.628.710,89 21,42

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 11.618.866,42 7,96 40.709.549,01 8,93 26.627.668,68 5,8410.206.008,49 6,99 26.909.313,02 5,90
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 3.286.621,15 2,25 19.340.053,20 4,24 14.614.032,87 3,215.027.415,41 3,44 14.701.317,45 3,23
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 19.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29 54.537.740,21 11,9719.808.205,78 13,57 56.018.080,42 12,29

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78

PMPINDA | BDSANTOS Página 19 de 2018/11/2022 09:18:53

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2022

Filtro: 3º Trimestre/2022

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 8.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,94
FICHA: 000428 8.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,948.526.797,913.571.131,94

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 373.203,38373.203,38373.203,38
FICHA: 000428 373.203,38373.203,38373.203,38

12      365      02      271.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 8.392,173.561,838.392,173.561,838.392,173.561,83
FICHA: 000428 8.392,173.561,838.392,173.561,838.392,173.561,83

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 663.876,99286.368,30762.795,17288.995,06762.795,17288.995,06
FICHA: 000430 663.876,99286.368,30762.795,17288.995,06762.795,17288.995,06

12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.680.044,62749.841,891.929.570,23760.991,841.929.570,23760.991,84
FICHA: 000430 1.680.044,62749.841,891.929.570,23760.991,841.929.570,23760.991,84

12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 460,87135,09460,87135,09460,87135,09
FICHA: 000432 460,87135,09460,87135,09460,87135,09

272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 8.411.476,043.165.114,468.644.516,573.157.744,408.644.516,573.157.744,40
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 6.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,12

FICHA: 000429 6.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,126.303.819,382.438.518,12
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 298.536,79298.536,79298.536,79

FICHA: 000429 298.536,79298.536,79298.536,79
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 505.031,66198.206,21572.864,11198.058,20572.864,11198.058,20

FICHA: 000431 505.031,66198.206,21572.864,11198.058,20572.864,11198.058,20
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.279.457,08528.114,561.444.665,16520.892,511.444.665,16520.892,51

FICHA: 000431 1.279.457,08528.114,561.444.665,16520.892,511.444.665,16520.892,51
12      365      02      272.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 24.631,13275,5724.631,13275,5724.631,13275,57

FICHA: 000433 24.631,13275,5724.631,13275,5724.631,13275,57
APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 30% 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,4925.506.997,0023.574.000,00

361 - Ensino Fundamental 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,4921.506.997,0023.574.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,4921.506.997,0023.574.000,00

262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 21.506.997,0023.574.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.391.999,0015.459.000,00

FICHA: 000410 13.391.999,0015.459.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 5.999.999,006.000.000,00

FICHA: 000411 5.999.999,006.000.000,00
12      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.114.999,002.115.000,00

FICHA: 000412 2.114.999,002.115.000,00
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 2.854.460,65105.227,152.865.467,84113.297,492.865.467,84113.297,49

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,68
FICHA: 000410 1.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,681.443.569,8286.229,68

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 433.448,96433.448,96433.448,96
FICHA: 000410 433.448,96433.448,96433.448,96

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 8.724,998.724,998.724,99
FICHA: 000410 8.724,998.724,998.724,99

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 319.595,204.661,33322.627,506.884,57322.627,506.884,57
FICHA: 000411 319.595,204.661,33322.627,506.884,57322.627,506.884,57

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 641.790,1812.259,16649.765,0718.106,26649.765,0718.106,26
FICHA: 000411 641.790,1812.259,16649.765,0718.106,26649.765,0718.106,26

12      361      02      262.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.331,502.076,987.331,502.076,987.331,502.076,98
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FICHA: 000412 7.331,502.076,987.331,502.076,987.331,502.076,98
365 - Educação Infantil 4.000.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.000.000,00
273.0000 - Educação - FUNDEB - Outros - Creche 2.000.000,00

12      365      02      273.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00
FICHA: 001088 2.000.000,00

274.0000 - Educação - FUNDEB - Outros - Pré-escola 2.000.000,00
12      365      02      274.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00

FICHA: 001089 2.000.000,00
OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 13.211.142,944.685.133,3513.211.142,944.220.043,3519.850.264,491.316.001,4729.325.794,8817.013.000,00

361 - Ensino Fundamental 12.524.987,134.503.259,7912.524.987,134.038.169,7916.387.187,79913.144,9922.474.900,8814.345.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,439.810.000,005.835.000,00

000.0000 9.810.000,005.835.000,00
12      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 9.810.000,005.835.000,00

FICHA: 000403 9.810.000,005.835.000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,43

12      361      02      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,43
FICHA: 000403 5.381.183,981.882.956,425.381.183,981.882.956,426.989.446,391.313.663,43

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.982.177,692.388.604,183.982.177,691.923.514,185.140.284,74-480.345,636.594.998,008.510.000,00
000.0000 6.594.998,008.510.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 258.000,00
FICHA: 000420 258.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.339.000,001.339.000,00
FICHA: 000421 1.339.000,001.339.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.255.998,005.986.000,00
FICHA: 000404 154.999,00155.000,00
FICHA: 000405 3.400.000,003.400.000,00
FICHA: 000422 1.700.999,002.431.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 721.000,00
FICHA: 000423 721.000,00

12      361      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 206.000,00
FICHA: 000395 103.000,00
FICHA: 000416 103.000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 3.827.180,472.382.586,283.827.180,471.917.496,284.985.287,52-480.345,63
12      361      05      200.0003      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 1.145.575,90465.090,001.145.575,901.149.355,90

FICHA: 000421 1.145.575,90465.090,001.145.575,901.149.355,90
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 2.534.729,841.846.798,092.534.729,841.846.798,093.383.788,27-480.345,63

FICHA: 000405 2.534.729,841.846.798,092.534.729,841.846.798,093.383.788,2753.788,87
FICHA: 000422 -534.134,50

12      361      05      200.0003      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 146.874,7370.698,19146.874,7370.698,19452.143,35
FICHA: 000422 146.874,7370.698,19146.874,7370.698,19452.143,35

288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

154.997,226.017,90154.997,226.017,90154.997,22
12      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 154.997,226.017,90154.997,226.017,90154.997,22

FICHA: 000404 154.997,226.017,90154.997,226.017,90154.997,22
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 2.929.926,272.929.926,272.929.926,272.929.930,27
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264.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

21.712,83
12      361      92      264.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 21.712,83

FICHA: 000860 21.712,83
265.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

2.908.217,44
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.799.465,92

FICHA: 000861 2.799.465,92
12      361      92      265.2021      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 107.955,16

FICHA: 000947 107.955,16
12      361      92      265.2021      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 796,36

FICHA: 000931 796,36
264.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

21.711,8321.711,8321.711,83
12      361      92      264.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 21.711,8321.711,8321.711,83

FICHA: 000860 21.711,8321.711,8321.711,83
265.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

2.908.214,442.908.214,442.908.214,44
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.588.124,921.588.124,921.588.124,92

FICHA: 000861 1.588.124,921.588.124,921.588.124,92
12      361      92      265.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 1.211.340,001.211.340,001.211.340,00

FICHA: 000861 1.211.340,001.211.340,001.211.340,00
12      361      92      265.2021      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 107.954,16107.954,16107.954,16

FICHA: 000947 107.954,16107.954,16107.954,16
12      361      92      265.2021      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 795,36795,36795,36

FICHA: 000931 795,36795,36795,36
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 231.699,19231.699,19231.699,19231.699,191.327.530,3979.827,193.139.972,61

000.0000 3.139.972,61
12      361      95      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

FICHA: 001102
12      361      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.092.664,03

FICHA: 000865 92.663,03
FICHA: 000922 1.000.001,00

12      361      95      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.047.308,58
FICHA: 000923 2.047.308,58

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 196.764,55196.764,55196.764,55196.764,551.257.531,209.828,00
12      361      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 9.828,009.828,00

FICHA: 000922 9.828,009.828,00
12      361      95      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino

FICHA: 000922
12      361      95      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

FICHA: 000922
12      361      95      200.0003      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 196.764,55196.764,55196.764,55196.764,551.247.703,20

FICHA: 000923 196.764,55196.764,55196.764,55196.764,551.247.703,20
288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

34.934,6434.934,6434.934,6434.934,6469.999,1969.999,19
12      361      95      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 34.934,6434.934,6434.934,6434.934,6469.999,1969.999,19

FICHA: 000865 34.934,6434.934,6434.934,6434.934,6469.999,1969.999,19
364 - Ensino Superior 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24618.000,00618.000,00

01 - Tesouro 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24618.000,00618.000,00
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000.0000 618.000,00618.000,00
12      364      01      000.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 618.000,00618.000,00

FICHA: 000377 618.000,00618.000,00
110.0000 - Geral 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24

12      364      01      110.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24
FICHA: 000377 312.235,57164.194,92312.235,57164.194,92463.957,18260.836,24

365 - Educação Infantil 373.920,2417.678,64373.920,2417.678,642.999.119,52142.020,246.232.894,002.050.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 345.351,60345.351,602.947.983,98101.774,703.222.001,002.050.000,00

000.0000 3.222.001,002.050.000,00
12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 258.000,00

FICHA: 000438 155.000,00
FICHA: 000441 103.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 721.000,00721.000,00
FICHA: 000442 721.000,00721.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 968.000,00
FICHA: 000444 968.000,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.501.001,00
FICHA: 000834 2.501.001,00

12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 103.000,00
FICHA: 000436 103.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 345.351,60345.351,60447.126,30101.774,70
12      365      05      200.0002      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 345.351,60345.351,60447.126,30101.774,70

FICHA: 000442 345.351,60345.351,60447.126,30101.774,70
212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.500.857,68

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.064.931,61
FICHA: 000834 1.064.931,61

12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 1.435.926,07
FICHA: 000834 1.435.926,07

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 10.890,0010.890,0010.890,0010.891,00
267.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - SALDO DE EXERCÍCIO
ANTERIOR - PRÉ-ESCOLA

10.891,00
12      365      92      267.2021      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.891,00

FICHA: 000862 10.891,00
267.2021 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - SALDO DE EXERCÍCIO
ANTERIOR - PRÉ-ESCOLA

10.890,0010.890,0010.890,00
12      365      92      267.2021      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 10.890,0010.890,0010.890,00

FICHA: 000862 10.890,0010.890,0010.890,00
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6440.245,5440.245,543.000.002,00

000.0000 3.000.002,00
12      365      95      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

FICHA: 001103
12      365      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000.002,00

FICHA: 000924 2.000.001,00
FICHA: 000925 1.000.001,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6440.245,5440.245,54
12      365      95      200.0002      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 22.566,9022.566,90

FICHA: 000924 22.566,9022.566,90
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12      365      95      200.0002      3.3.90.39.79 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,64
FICHA: 000924 17.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,6417.678,64

12      365      95      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
FICHA: 000924
FICHA: 000925

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 5.764.624,522.012.074,056.064.644,171.695.037,478.181.289,572.634.219,0211.833.002,054.433.000,00
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49959.000,00650.000,00

122 - Administração Geral 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49959.000,00650.000,00
01 - Tesouro 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49959.000,00650.000,00

000.0000 959.000,00650.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 464.000,00464.000,00

FICHA: 000367 464.000,00464.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 135.000,00135.000,00

FICHA: 000368 135.000,00135.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 9.000,009.000,00

FICHA: 000369 9.000,009.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 20.000,0020.000,00

FICHA: 000370 20.000,0020.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,0020.000,00

FICHA: 000371 20.000,0020.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 310.000,001.000,00

FICHA: 000372 310.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000373 1.000,001.000,00
200.0000 - Educação 740.590,87127.967,88749.354,19126.751,49753.629,19127.401,49

12      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36
FICHA: 000367 327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36327.503,8295.714,36

12      122      01      200.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 19.461,3519.461,3519.461,35
FICHA: 000367 19.461,3519.461,3519.461,35

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 14.396,994.020,8715.737,284.020,8715.737,284.020,87
FICHA: 000368 14.396,994.020,8715.737,284.020,8715.737,284.020,87

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 57.209,3218.868,2664.082,3519.451,8764.082,3519.451,87
FICHA: 000368 57.209,3218.868,2664.082,3519.451,8764.082,3519.451,87

12      122      01      200.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.530,242.530,242.530,242.530,242.530,242.530,24
FICHA: 000369 2.530,242.530,242.530,242.530,242.530,242.530,24

12      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 8.475,005.500,009.025,003.700,0013.300,004.350,00
FICHA: 000370 8.475,005.500,009.025,003.700,0013.300,004.350,00

12      122      01      200.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 1.334,151.334,151.334,151.334,151.334,151.334,15
FICHA: 000371 1.334,151.334,151.334,151.334,151.334,151.334,15

12      122      01      200.0000      3.3.90.92.99 - Outras Despesas De Exercícios Anteriores 309.680,00309.680,00309.680,00
FICHA: 000372 309.680,00309.680,00309.680,00

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 5.024.033,651.884.106,175.315.289,981.568.285,987.427.660,382.506.817,5310.874.002,053.783.000,00
122 - Administração Geral 149,67149,67149,674.149,674.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 999,001.000,00
000.0000 999,001.000,00
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12      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00
FICHA: 000374 999,001.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.000,003.000,00
000.0000 3.000,003.000,00

12      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 2.000,002.000,00
FICHA: 000375 2.000,002.000,00

12      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
FICHA: 000376 1.000,001.000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 149,67149,67149,67150,67
000.0000 150,67

12      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 150,67
FICHA: 000854 150,67

200.0000 - Educação 149,67149,67149,67
12      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 149,67149,67149,67

FICHA: 000854 149,67149,67149,67
306 - Alimentação e Nutrição 5.023.883,981.884.106,175.315.140,311.568.285,987.427.510,712.506.817,5310.869.852,383.779.000,00

01 - Tesouro 329.187,0029.640,00329.187,0029.640,00329.187,00360.000,00360.000,00
000.0000 360.000,00360.000,00

12      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 240.000,00240.000,00
FICHA: 000381 120.000,00120.000,00
FICHA: 000382 120.000,00120.000,00

12      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 120.000,00120.000,00
FICHA: 000378 60.000,0060.000,00
FICHA: 000379 60.000,0060.000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil 179.836,43179.836,43179.836,43
12      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 119.836,50119.836,50119.836,50

FICHA: 000381 119.836,50119.836,50119.836,50
12      306      01      100.0004      4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 59.999,9359.999,9359.999,93

FICHA: 000378 59.999,9359.999,9359.999,93
100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 149.350,5729.640,00149.350,5729.640,00149.350,57

12      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 119.702,5029.640,00119.702,5029.640,00119.702,50
FICHA: 000382 119.702,5029.640,00119.702,5029.640,00119.702,50

12      306      01      100.0005      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 14.248,0014.248,0014.248,00
FICHA: 000379 14.248,0014.248,0014.248,00

12      306      01      100.0005      4.4.90.52.99 - Outros Materiais Permanentes 15.400,0715.400,0715.400,07
FICHA: 000379 15.400,0715.400,0715.400,07

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 3.955.585,731.694.665,064.244.766,451.504.619,696.288.683,092.491.426,056.662.994,003.419.000,00
000.0000 6.662.994,003.419.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 6.508.996,003.295.000,00
FICHA: 000383 648.999,00649.000,00
FICHA: 000384 791.999,00792.000,00
FICHA: 000385 2.248.998,00927.000,00
FICHA: 000386 2.819.000,00927.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,0010.000,00
FICHA: 000387 5.000,005.000,00
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FICHA: 000388 5.000,005.000,00
12      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 91.999,0062.000,00

FICHA: 000389 51.000,0031.000,00
FICHA: 000390 40.999,0031.000,00

12      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 51.999,0052.000,00
FICHA: 000380 51.999,0052.000,00

100.0006 - PNAE Infantil 510.111,02192.138,59524.286,20123.705,34633.179,68
12      306      05      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 510.111,02192.138,59524.286,20123.705,34633.179,68

FICHA: 000383 510.111,02192.138,59524.286,20123.705,34633.179,68
100.0007 - PNAE Fundamental 483.246,99163.748,72516.472,85159.135,61636.448,50155.445,74

12      306      05      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 483.246,99163.748,72516.472,85159.135,61636.448,50155.445,74
FICHA: 000384 483.246,99163.748,72516.472,85159.135,61636.448,50155.445,74

200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 49.868,0049.868,0049.868,00
12      306      05      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 49.868,0049.868,0049.868,00

FICHA: 000380 49.868,0049.868,0049.868,00
200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 1.161.559,41380.070,641.217.103,23368.407,982.189.988,091.067.603,79

12      306      05      200.0002      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 45.251,2745.251,27122.462,61
FICHA: 000385 45.251,2745.251,27122.462,61

12      306      05      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.091.047,40371.997,621.143.375,15357.118,892.016.809,911.043.190,62
FICHA: 000385 1.091.047,40371.997,621.143.375,15357.118,892.016.809,911.043.190,62

12      306      05      200.0002      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 25.260,748.073,0228.476,8111.289,0950.715,5724.413,17
FICHA: 000389 25.260,748.073,0228.476,8111.289,0950.715,5724.413,17

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 1.750.800,31958.707,111.937.036,17853.370,762.779.198,821.268.376,52
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 111.483,6867.198,76123.108,1066.047,49140.563,50

FICHA: 000386 111.483,6867.198,76123.108,1066.047,49140.563,50
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.487.569,47808.165,971.662.180,91703.980,892.472.380,211.181.799,41

FICHA: 000386 1.487.569,47808.165,971.662.180,91703.980,892.472.380,211.181.799,41
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 126.226,0073.186,00126.226,0073.186,00126.226,0072.590,00

FICHA: 000386 126.226,0073.186,00126.226,0073.186,00126.226,0072.590,00
12      306      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 25.521,1610.156,3825.521,1610.156,3840.029,1113.987,11

FICHA: 000390 25.521,1610.156,3825.521,1610.156,3840.029,1113.987,11
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 739.111,25159.801,11741.186,8634.026,29809.640,6215.391,483.846.858,38

000.0000 3.846.858,38
12      306      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.621.856,38

FICHA: 000868 310.928,19
FICHA: 000869 310.928,19
FICHA: 001086 1.500.000,00
FICHA: 001087 1.500.000,00

12      306      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 120.001,00
FICHA: 000921 120.001,00

12      306      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 105.001,00
FICHA: 000920 105.001,00

100.0006 - PNAE Infantil 307.370,4210.223,73308.358,579.637,87310.090,72
12      306      95      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 307.370,4210.223,73308.358,579.637,87310.090,72

FICHA: 000868 307.370,4210.223,73308.358,579.637,87310.090,72
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100.0007 - PNAE Fundamental 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
12      306      95      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52

FICHA: 000869 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 56.430,0056.430,0084.645,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 28.215,0028.215,00
FICHA: 000920 28.215,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 56.430,0056.430,0056.430,00
FICHA: 000920 56.430,0056.430,0056.430,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil
12      306      95      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

FICHA: 001086
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

12      306      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64
FICHA: 000921 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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100.0007 - PNAE Fundamental 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
12      306      95      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52

FICHA: 000869 287.063,2973.008,50288.150,7520.007,52295.403,26-12.823,52
200.0001 - Quota Salário Educação - QSE 56.430,0056.430,0084.645,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 28.215,0028.215,00
FICHA: 000920 28.215,0028.215,00

12      306      95      200.0001      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 56.430,0056.430,0056.430,00
FICHA: 000920 56.430,0056.430,0056.430,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil
12      306      95      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

FICHA: 001086
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

12      306      95      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64
FICHA: 000921 88.247,5476.568,8888.247,544.380,90119.501,64

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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5º Bimestre de 2022RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Receita Resultante de Impostos (caput do art. 212 da Constituição)
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

RECEITAS DO ENSINO

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 129.950.000,00 129.950.000,00 127.584.952,88 98,18
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 42.912.000,00 42.912.000,00 38.941.969,18 90,75
1.1.1 - IPTU 33.550.000,00 33.550.000,00 31.353.781,74 93,45
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 9.362.000,00 9.362.000,00 7.588.187,44 81,05
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 8.302.000,00 8.302.000,00 6.658.117,08 80,20
1.2.1 - ITBI 8.300.000,00 8.300.000,00 6.658.117,08 80,22
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 60.886.000,00 60.886.000,00 66.272.495,80 108,85
1.3.1 - ISS 57.900.000,00 57.900.000,00 62.717.278,33 108,32
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.986.000,00 2.986.000,00 3.555.217,47 119,06
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 17.850.000,00 17.850.000,00 15.712.370,82 88,02
1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1 - ITR
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 376.732.000,00 376.732.000,00 372.453.266,98 98,86
2.1 - Cota-Parte FPM 94.316.000,00 94.316.000,00 94.427.157,91 100,12
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 87.500.000,00 87.500.000,00 89.097.888,94 101,83
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d 3.408.000,00 3.408.000,00 814.599,77 23,90
2.1.3 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea e 3.408.000,00 3.408.000,00 4.514.669,20 132,47
2.2 - Cota-Parte ICMS 250.000.000,00 250.000.000,00 243.301.552,48 97,32
2.3 - ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.900.000,00 1.900.000,00 1.524.641,39 80,24
2.5 - Cota-Parte ITR 54.000,00 54.000,00 151.659,32 280,85
2.6 - Cota-Parte IPVA 30.462.000,00 30.462.000,00 33.048.255,88 108,49
2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 506.682.000,00 506.682.000,00 500.038.219,86 98,69

Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 134.000,00 134.000,00 346.654,30 258,70
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE 13.938.000,00 13.938.000,00 12.313.725,83 88,35
5.1 - Transferências do Salário-Educação 12.363.000,00 12.363.000,00 10.953.687,94 88,60
5.2 - Transferências Diretas - PNDE
5.3 - Transferências Diretas - PNAE 1.421.000,00 1.421.000,00 1.237.962,61 87,12
5.4 - Transferências Diretas - PNATE 154.000,00 154.000,00 122.075,28 79,27
5.5 - Outras Transferências do FNDE
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5.832.000,00 5.832.000,00 7.420.418,70 127,24
6.1 - Transferências de Convênios 5.832.000,00 5.832.000,00 7.420.418,70 127,24
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 48.000,00 48.000,00 1.271.487,40 2.648,93
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 19.952.000,00 19.952.000,00 21.352.286,23 107,02
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Receitas do FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 73.983.200,00 73.983.200,00 73.424.799,37 99,25
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 17.500.000,00 17.500.000,00 17.819.577,34 101,83
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 50.000.000,00 50.000.000,00 48.660.310,31 97,32
10.3 - ICMS-Desonerações Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 380.000,00 380.000,00 304.928,32 80,24
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 10.800,00 10.800,00 30.331,78 280,85
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 6.092.400,00 6.092.400,00 6.609.651,62 108,49
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 78.590.000,00 78.590.000,00 74.753.249,68 95,12
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 78.280.000,00 78.280.000,00 73.583.824,09 94,00
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 310.000,00 310.000,00 1.169.425,59 377,23
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 4.296.800,00 4.296.800,00 159.024,72 3,70

Despesas do FUNDEB
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 55.016.000,00 61.659.601,83 59.632.686,33 96,71 59.632.686,33 96,71
13.1 - Com Educação Infantil 23.527.000,00 24.257.890,00 22.905.555,09 94,43 22.905.555,09 94,43
13.2 - Com Ensino Fundamental 31.489.000,00 37.401.711,83 36.727.131,24 98,20 36.727.131,24 98,20
14 - OUTRAS DESPESAS 23.574.000,00 23.871.214,44 5.822.593,06 24,39 5.822.593,06 24,39
14.1 - Com Educação Infantil 4.000.000,00
14.2 - Com Ensino Fundamental 23.574.000,00 19.871.214,44 5.822.593,06 29,30 5.822.593,06 29,30
15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 78.590.000,00 85.530.816,27 65.455.279,39 76,53 65.455.279,39 76,53

Deduções para Fins do Limite do FUNDEB Valor
16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
16.1 - FUNDEB 70%
16.2 - FUNDEB 30%
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 2.940.816,27
17.1 - FUNDEB 70% 32.601,83
17.2 - FUNDEB 30% 2.908.214,44
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 2.940.816,27

Indicadores do FUNDEB Valor
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 62.514.463,12
19.1 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 79,73
19.2 - Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 3,90
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 16,37

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subseqüente Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2021 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 1.258.498,22
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2022 2.940.816,27
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Despesas com Ações Típicas de MDE

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – Despesas Custeadas com a Receita Resultante de Impostos e Recursos do FUNDEB

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 41.822.000,00 57.604.788,00 44.122.379,37 76,59 38.719.975,81 67,22
22.1 - Creche 20.898.000,00 27.020.998,00 21.101.438,21 78,09 18.928.296,24 70,05
22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 12.898.000,00 15.368.000,00 13.171.155,48 85,71 13.171.155,48 85,71
22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.000.000,00 11.652.998,00 7.930.282,73 68,05 5.757.140,76 49,40
22.2 - Pré-Escola 20.924.000,00 30.583.790,00 23.020.941,16 75,27 19.791.679,57 64,71
22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.629.000,00 12.889.890,00 9.734.399,61 75,52 9.734.399,61 75,52
22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 10.295.000,00 17.693.900,00 13.286.541,55 75,09 10.057.279,96 56,84
23 - ENSINO FUNDAMENTAL 89.808.000,00 103.745.226,27 84.380.737,25 81,33 73.248.941,73 70,60
23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 55.063.000,00 57.272.926,27 42.549.724,30 74,29 42.549.724,30 74,29
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 34.745.000,00 46.472.300,00 41.831.012,95 90,01 30.699.217,43 66,06
24 - ENSINO MÉDIO
25 - ENSINO SUPERIOR 618.000,00 618.000,00 471.334,18 76,27 353.948,85 57,27
26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27 - OUTRAS 1.118.000,00 1.744.000,00 820.817,50 47,07 806.466,50 46,24
28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 133.366.000,00 163.712.014,27 129.795.268,30 79,28 113.129.332,89 69,10

Deduções Consideradas para Fins de Limite Constitucional Valor
29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 159.024,72
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
31 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 1.169.425,59
32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 2.940.816,27
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
34 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
35 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)
36 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 4.269.266,58
37 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 107.699.650,96
38 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 21,54
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Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 153.184.000,00 199.992.989,93 158.414.337,24 79,21 130.777.490,29 65,39

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2022
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
7.780.254,9946 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

10.953.687,9473.583.824,0947 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

1.169.425,5949 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
10.953.687,9482.533.504,6750 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-10.953.687,94-82.533.504,6751 - (+) Ajustes
-10.953.687,94-82.533.504,6751.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 19.818.000,00 36.280.975,66 28.619.068,94 78,88 17.648.157,40 48,64
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 153.184.000,00 199.992.989,93 158.414.337,24 79,21 130.777.490,29 65,39

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2022
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
7.780.254,9946 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

10.953.687,9473.583.824,0947 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

1.169.425,5949 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
10.953.687,9482.533.504,6750 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-10.953.687,94-82.533.504,6751 - (+) Ajustes
-10.953.687,94-82.533.504,6751.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

ISAEL DOMINGUES CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS MUNIZ BENEDITO DONIZETTE DOS SANTOS
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DIRETOR DEPTO FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR CRC: 143626/O-4/SP

CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78
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A Secretaria Municipal de Segurança Pública 
CONVOCA as representações da Sociedade 
Civil para participação da Assembleia para 
Eleição dos Representantes da Sociedade Ci-
vil para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA DE PINDAMONHANGABA – CMTM, 
instituído pela Lei nº 6.411, de 23/02/2021, a 
ser realizada, por voto direto e secreto, no dia 
13/01/2023 das 8hs às 17hs no auditório da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, de 
acordo com o disposto neste edital.
I- DO OBJETO:
1.1 Eleição de membros titulares e seus res-
pectivos suplentes das Entidades da Sociedade 
Civil para compor o CMTM, para o biênio 2023-
2025, com características de membros não 
governamentais, representando as entidades, 
instituições ou movimentos sociais, conforme 
Lei no 6.411/2021, sendo as seguintes vagas:
a) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento das entidades ou movimentos sociais 
organizados;
b) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento entidades Acadêmicas e de Pesquisa;
c) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento entidades e conselhos de classe;
d) 2 (dois) Representantes indicados pelo 
segmento entidades de Representação dos 
Trabalhadores:
e) 2 (dois) Representantes indicados pelo seg-
mento entidades empresariais;
f) 1 (um) Representantes indicados pelos taxistas;
g) 1 (um) Representantes indicados pelos es-
tudantes do município; e
h) 1 (um) Representantes indicados pelos 
Transporte Complementar (alternativo)
1.2 A cada Conselheiro titular corresponderá um 
suplente, ordenado segundo o número de votos 
obtidos no processo eleitoral como representação.
1.3 O mandato dos membros do Conselho será 
de 31 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 
2025, eleitos em votação direta e secreta, sen-
do permitida uma reeleição aos representantes 
da sociedade civil, de acordo com o disposto 
no §3º do art. 4º da Lei 6411/2021.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para participar do processo 
eleitoral para o CMTM deverão ser feitas através 
do sistema eletrônico acessado pelo endereço 
https://pindamonhangaba.1doc.com.br ou bai-
xando pelo celular o aplicativo 1Doc, ou ainda 
no Setor de Protocolo da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba - Av. Nossa Senhora do Bom Suces-
so, 1.400 – Alto do Cardoso - Pindamonhanga-
ba, por meio do preenchimento de formulários 
próprios, disponíveis no site da Prefeitura de 
Pindamonhangaba (ANEXOS I e lI), com a apre-
sentação dos seguintes documentos:
2.2 Dos segmentos das entidades ou movimen-
tos sociais organizados; das entidades Acadêmi-
cas e de Pesquisa; das entidades e conselhos 
de classe; das entidades de Representação dos 
Trabalhadores e das entidades empresariais:
a. Ofício de apresentação do representante em 
papel timbrado assinado pelo representante 
legal da entidade;
b. Cópia do documento que designa o repre-
sentante legal da entidade.
c. Nome e identificação dos indicados para re-
presentação, conforme Anexo lI.
d. Cópia do R.G e C.P.F
2.3 Dos representantes dos estudantes
a. RG;
b. CPF;
c. Certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Supe-
rior Eleitoral comprovando domicilio em Pinda-
monhangaba no mínimo 02 anos da data de 
apresentação no ato da inscrição;
d. Comprovante de matricula (com expedição não 
superior a 180 dias na data de apresentação) em 
instituição de ensino em Pindamonhangaba.
2.4 Dos representantes dos taxistas
a. RG;
b. CPF;
c. Certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Supe-
rior Eleitoral comprovando domicilio em Pinda-
monhangaba no mínimo 02 anos da data de 
apresentação no ato da inscrição;
d. CND referente a inscrição de permissionário 
no município de Pindamonhangaba;
2.5 Dos representantes do Transporte Comple-
mentar (Alternativo)
a. RG;
b. CPF;
c. Certidão da Justiça Eleitoral/Tribunal Supe-
rior Eleitoral comprovando domicilio em Pinda-
monhangaba no mínimo 02 anos da data de 
apresentação no ato da inscrição;
d. CNPJ;
e. CND Municipal de Pindamonhangaba da ati-
vidade de transporte.
2.6 Encerrado o prazo para as inscrições, a 
Comissão Eleitoral analisará a documentação 
e divulgará a relação de habilitados no Jornal 
Tribuna do Norte, no dia 04/01/2023.
2.7 O resultado previsto no item 2.6 caberá 
recurso dirigido à Comissão Eleitoral no prazo 
de 05/01/2023 a 09/01/2023, por meio do siste-
ma eletrônico acessado pelo endereço https://
pindamonhangaba.1doc.com.br ou aplicativo 
1DOC, ou ainda no Setor de Protocolo da Pre-
feitura de Pindamonhangaba
2.8. A Comissão Eleitoral julgará os eventuais 
recursos até o dia 09/01/2023, homologando e 
divulgando a listagem final dos habitados para 
a eleição, no Jornal Tribuna do Norte, no dia 
11/01/2023.
III- DA ELEIÇÃO
3.1 A Eleição será realizada a ser realizada, 
por voto direto e secreto, no dia 13/01/2023 
das 8hs às 17hs no auditório da Prefeitura Mu-
nicipal de Pindamonhangaba, de acordo com o 
disposto neste edital.
3.2. Na data da eleição, cada membro pre-
sente, devidamente qualificado pela ficha de 
inscrição previamente entregue à comissão 
eleitoral, poderá votar em até 02 (duas) repre-
sentações de cada segmento.
3.3 Os representantes de cada segmento que ob-
tiverem maior número de votos serão eleitos para 
as vagas em aberto e seus respectivos suplentes.
3.4 No caso de empate entre as entidades, 
terão prioridade à entidade com data de cons-
tituição legal mais antiga e entre os taxistas e 
estudantes, os de maior idade.
3.5 O resultado final com a classificação final 
será homologado pela Comissão Eleitoral e 
registrado em Ata.
3.6 Deverá ser lavrado em ata em livro próprio, 
que deverá ser assinada pelos presentes.
3.7. Os eleitos que desistirem de participar do 
CMTT por algum motivo ao longo do biênio 
2023/2025, serão substituídos pelo suplente 
empossado, que passará a ser titular da cadei-
ra respectiva.
3.8. No caso do item anterior, serão chamados 
como suplentes os candidatos constantes da 
lista de classificação de candidatos final con-
forme item 3.5, cuja ordem deverá observar o 
número de votos obtidos dentro de cada repre-
sentação, e assim sucessivamente em caso de 
novas desistências
IV. DA COMISSÃO ELEITORAL
4..1 O processo de eleição dos Conselheiros 
representantes da Sociedade Civil do Conse-

lho Municipal De Trânsito, Transporte E Mobi-
lidade Urbana De Pindamonhangaba – CMTM 
será coordenado por uma Comissão Eleitoral, 
composta por 03 (três) membros, a saber:
- Karina Aparecida Nunes de Souza Oliveira, 
servidor municipal - matrícula nº 852015;
- Vanderson Luiz da Costa, servidor municipal 
- matrícula nº 846696;
- Pedro Luiz de Souza, servidor municipal - ma-
trícula nº 646500.
4.2. Compete à Comissão Eleitoral:
a) Coordenar todas as atividades relativas ao 
Processo Eleitoral disciplinado por este Edital;
b) Abrir e encerrar as votações no local da 
votação;
c) Lavrar atas de abertura e encerramento da 
eleição;
d) Fornecer e organizar as listas de eleitores e 
validar as cédulas de votação;
e) Analisar e decidir sobre o deferimento ou 
indeferimento dos pedidos de inscrição no Pro-
cesso Eleitoral, na forma deste Edital.
f) Decidir os recursos e impugnações sobre o 
Processo Eleitoral;
g) Enviar o resultado e impugnações sobre o 
Processo Eleitoral;
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
5.1 O Ministério Público Estadual será convi-
dado a acompanhar todo o processo eleitoral.
5.3 O cronograma consta do Anexo III deste 
Edital
5.2 Os casos omissos ao Edital serão resolvi-
dos pela Comissão Eleitoral.

Pindamonhangaba, 17 novembro de 2022.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Segurança Pública

ANEXO I
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À Comissão Eleitoral, Fundamentado no edital 
de convocação - para eleição de representante 
da sociedade civil do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILI-
DADE URBANA DE PINDAMONHANGABA 
– CMTM biênio 2023 - 2025, venho pelo pre-
sente requerer HABILITAÇÃO AO PROCES-
SO ELEITORAL DE REPRESENTAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA CMTM junto à Co-
missão Eleitoral.
Nome da entidade/organização:
CNPJ:
Nome do Presidente:
Endereço:
Telefone:
Celular:
E-mail:
Nome da pessoa física ou jurídica designada a 
participar do enquanto candidato:
Habilitação pelo segmento:
( ) Representantes indicados pelo segmento das 
entidades ou movimentos sociais organizados;
( ) Representantes indicados pelo segmento 
entidades Acadêmicas e de Pesquisa;
( ) Representantes indicados pelo segmento 
entidades e conselhos de classe;
( ) Representantes indicados pelo segmento en-
tidades de Representação dos Trabalhadores:
( ) Representantes indicados pelo segmento 
entidades empresariais;
( ) Representantes indicados pelos taxistas;
( ) Representantes indicados pelos estudantes 
do município;
( ) Representantes indicados pelo Transporte 
Complementar (alternativo); 

assinatura do(a) Presidente/ Representante da 
Entidade (Quando Couber)

assinatura e identificação da pessoa física ou ju-
rídica designada a participar enquanto candidato

Anexar documentos descritos no item V - 
DA HABILITAÇÃO do edital

ANEXO II
FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO
À Comissão Eleitoral,
Venho designar o (a) senhor (a) para represen-
tação desta associação/ conselho/ instituição/ 
entidade / organização / representante de 
usuários no colegiado do CMTM para a gestão 
2023 – 2025, Representante:
Nome completo: ...............................................
Nº do RG: ......................, Órgão expedidor: 
..................,CPF: ............................ Endereço 
Residencial: .....................................................
Telefone: ( ) ............................. ; E-mail: ...........
........................................................
identificação de quem assina e qualificação e 

assinatura do representante legal

assinatura da pessoa designada

ANEXO III
CALENDÁRIO / CRONOGRAMA DO 

PROCESSO ELEITORAL CMTM
GESTÃO 2023 - 2025

* 15 de setembro de 2022 - Publicação do Edi-
tal de convocação para eleição dos membros 
da sociedade civil do CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILI-
DADE URBANA DE PINDAMONHANGABA 
– CMTM no Jornal Tribuna do Norte e site da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 22 de novembro a 22 dezembro de 2022 - 
Abertura de novo prazo para apresentar o 
pedido de inscrição/habilitação de representa-
ções das entidades a serem designados candi-
datos, com a documentação exigida no Edital 
de convocação do CMTM perante a Comissão 
Eleitoral (por meio da plataforma 1DOC - ht-
tps://pindamonhangaba.1doc.com.br);
* 22 de dezembro a 29 de dezembro de 2022 
- Prazo para a análise dos pedidos de habili-
tação da candidatura de representações das 
entidades pela Comissão Eleitoral;
* 04 de janeiro de 2023 - Divulgação das repre-
sentações aprovadas para o processo eleitoral 
do CMTM no Jornal Tribuna do Norte e site da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 5 a 9 de janeiro 2023 - Prazo para ingressar 
recursos junto à Comissão Eleitoral (por meio 
da plataforma 1DOC - https://pindamonhangaba.
1doc.com.br);
* 11 de janeiro de 2023 - Divulgação dos resulta-
dos dos recursos no Jornal Tribuna do Norte e site 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 13 de janeiro 2023 das 08:00hs às 17:00hs - 
Realização da Assembleia de Eleição das repre-
sentações da Sociedade Civil habilitadas para a 
composição do CMTM no biênio 2023 - 2025;
* 13 de janeiro de 2023 a partir das 17:00hs – 
apuração dos votos;
* 19 de janeiro 2023 - Publicação do resultado 
das eleições dos representantes da Sociedade 
Civil no Jornal Tribuna do Norte e site da Pre-
feitura Municipal de Pindamonhangaba;
* 26 de janeiro 2023 - Publicação da Portaria de 
Nomeação dos Conselheiros da Sociedade Civil 
e do Poder Público no Jornal Tribuna do Norte;
* 31 de janeiro de 2023 - Posse dos Conselhei-
ros e Eleição da Diretoria.

CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA DE PINDAMONHANGABA – CMTM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
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Pinda realiza evento ‘Copa na Praça’ 
para exibição dos jogos do Brasil
Pinda realiza evento ‘Copa na Praça’ 
para exibição dos jogos do Brasil
Pinda realiza evento ‘Copa na Praça’ 

‘Festival de Esportes’ reúne apresentações 
de skate, tênis de mesa e capoeira

A Secretaria de Espor-
tes e Lazer da Prefeitura 
de Pindamonhangaba pro-
moveu o ciclo de atividades 
do “Festival das Escolas de 
Esportes” no último fim de 
semana.

No sábado (19), o Cen-
tro Esportivo Zito reuniu 
apresentação dos alunos 
de skate, que fizeram ma-
nobras e demonstraram ao 
público toda a emoção do 
esporte.

No domingo, a demons-
tração ocorreu no CT Luiz 
Caloi com os alunos de Tê-
nis de Mesa – empolgando 
as pessoas, que puderam 
apreciar o futuro da moda-
lidade no município.

Ainda no domingo, tam-
bém houve apresentações 
de capoeira, no Centro 
Esportivo João do Pulo. A 
modalidade é uma das que 
mais cresce na região, ga-
nhando adeptos a cada dia.

Durante as atividades, 
as atletas demonstraram o 
que aprenderam durante 
todo o ano nas modalida-
des.

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da 
Secretaria de Cultura e Turismo – Departamento 
de Novo Turismo, realiza nos meses de novembro e 
dezembro, durante os jogos do Brasil, o evento ‘Copa 
na Praça’, que será na Praça Sete de Setembro, com 
transmissão dos jogos da Seleção no Catar.

A primeira ação acontece na quinta-feira (24), às 16 
horas, com transmissão de Brasil e Sérvia, na estreia da 
Seleção Brasileira na Copa do Mundo do Catar 2022. 

A transmissão da partida será feita através de um 
telão. O evento ainda conta com a apresentação do DJ 
Marcelo Ratto, antes e depois da partida. 

Todos os jogos do Brasil na Copa serão transmitidos 
na Praça 7 de Setembro. A final do evento também será 
exibida.

Divulgação

Divulgação

Divulgação

No domingo houve apresentações de capoeira, no Centro Esportivo João do Pulo

Alunos de skate fizeram manobras e demonstraram ao público toda emoção do esporte
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria da 
Mulher, Família e Direitos Huma-
nos, está promovendo diversas 
ações do “Raízes – Promoção e Va-

‘Ação Raízes’ promove e valoriza 
a consciência negra em Pinda

Divulgação Divulgação

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de Esportes e Lazer, rea-
lizou, na quinta-feira (17), a abertura do “18º 
Jomi – Jogos Municipais do Idoso”, no Ginásio 
de Esportes Juca Moreira. 

O evento contou com a presença do prefei-
to de Pindamonhangaba, Isael Domingues, do 
vice-prefeito e secretário de Serviços Públi-
cos, Ricardo Piorino, do secretário de Esportes 
e Lazer, Everton Chinaqui, do secretário ad-
junto de Esportes e Lazer, João Roberto Castro, 
da diretora de Lazer, Marilda Oliveira, além 
dos vereadores Julinho Car e Gilson Nagrin. A 
iniciativa tem apoio do Fundo Social de Soli-
dariedade e do Conselho Municipal do Idoso. 

O Jomi tem como objetivo valorizar e esti-
mular a prática esportiva e fortalecer o vínculo 
do munícipe, a partir de 50 anos, nas ativida-
des desenvolvidas no Departamento de Lazer, 
bem como, proporcionar momentos de lazer e 
confraternização. 

O evento teve início com o desfile simbóli-
co, por meio dos alunos dos centros de convi-
vência do idoso Bairro das Campinas, Vale das 
Acácias e Vila Rica e do Grupo Terapia e Lazer, 
representando das seguintes modalidades: 

atletismo, bocha, bola ao cesto, buraco, chute 
ao gol, damas, dança de salão, dominó, malha, 
natação, tênis de mesa, truco, voleibol adapta-
do e xadrez. Na sequência, os atletas que re-
presentam Pindamonhangaba nas competi-
ções oficiais realizaram o desfile. 

Na sequência, foi realizada a solenidade de 
acendimento do fogo simbólico pela atleta Ilce 
Rodrigues dos Santos, de 83 anos, atleta do vô-
lei adaptado e da ginástica; em seguida, o atle-
ta José Aparecido de Souza, de 67 anos, atleta 
de vôlei adaptado e finalizando com o atleta 
Francisco Carlos da Silva, de 62 anos, que pra-
tica vôlei adaptado, musculação e condiciona-
mento físico, e realizou o acendimento da pira 
olímpica. 

Encerrando a solenidade, foi realizado o ju-
ramento do atleta, com Carmelita Rodrigues 
da Silva, de 60 anos, atleta do vôlei adaptado. 

Ao final os capitães das equipes de vôlei 
adaptado, Domingos Sávio Sacramento da Sil-
va (+58) e José Herminio Nicoletti (+68), foram 
à frente apresentar o troféu conquistado na fi-
nal estadual da Superliga da Melhor Idade.  

O evento foi encerrado com apresentações 
de diversas modalidades.

Pindamonhangaba 
realiza ‘18º Jogos 
Municipais do Idoso’

lorização da Consciência Negra”.
A ação começou dia 18 de no-

vembro, no auditório da Prefeitura, 
com explicação sobre a iniciativa e 
a importância de realizar projetos 

de promoção da consciência ne-
gra, além de apresentação musi-
cal, declamação de poesia, exibição 
de vídeo referente a preconceito 
racial e assinatura de parceria com 

a OAB – Ordem dos Advogados do 
Brasil – para orientações jurídicas.

Durante o evento, alunos de 
diversas escolas receberam as 
Cartilhas Palavras Racistas para 
maior disseminação da cons-
cientização do vocabulário ofen-
sivo e suas formas adequadas de 
expressões. Para que a sociedade 
evite a utilização de termos ra-
cistas e ofensivos. 

O secretário de Mulher, Família 
e Direitos Humanos, João Carlos 
Ribeiro Salgado, lembrou que o 
evento é um “importante ato para a 
luta contra o racismo e preconcei-
to e que a Prefeitura está buscando 
mais parceiros para o fomento das 
práticas de inclusão e luta pelos di-
reitos de igualdade”.

O prefeito de Pindamonhan-
gaba, Isael Domingues, pediu a 
união das pessoas para “comba-
ter o racismo e promover uma 
sociedade justa e igualitária, 
onde todos as pessoas devem ser 

Divulgação Divulgação

Divulgação Divulgação

respeitadas, independente de cor 
de pele, raça, religião ou opção 
sexual”. O prefeito disse ainda 
que a “ação visa conscientizar a 
população sobre a questão racial 
e despertar o interesse social em 
lutar contra o racismo”.

No fim de semana o evento se-
guiu sua programação com ativi-
dades em vários pintos da cidade, 
como exposição de artes - Dany 
KKO, exibição do curta-metragem 
“Perifericu” - Vita Pereira, discote-
cagem - DJ Jaguar, ação estudantil 
“Quebrando Taboo” com alunos 
da EE Prof. José Wadie Milad, culto 
ecumênico, palestra on-line “En-
trevista Negras Trajetórias” - Gru-
po Monako e Mulheres de Cena 
- Coletivo Joaquina (círculo for-
mativo especialmente recomen-
dado para professores).

O evento contou com represen-
tantes de várias instituições, além 
de vereadores e outras autorida-
des municipais.

Confira o restante da programação
22 de novembro: Espetáculo 
“SomBRafrica”, inspirado no 
universo da diáspora africana 
a partir do poema “Navio Ne-
greiro” de Castro Alves - Tea-
tro de Sombras
Local: Teatro Galpão
Horário: 20h
23 de novembro: Sessão Sole-
ne na Câmara Municipal - Re-
conhecimento dos vereado-
res a personalidades negras 
do município
Local: Câmara Municipal
Horário: 18h30
23 de novembro: Palestra on
-line “Caminhos para uma 
Educação Antirracista” - He-
rica Veryano e Gerson Rodri-
gues (círculo formativo espe-
cialmente recomendado para 
professores)
Local: www.youtube.com/wa-
tch?v=InVpj8xQmec
Horário: 18h30 às 20h30 
24 de novembro: Batalha de 
MCs
Local: Praça do Quartel
Horário: 18h
24 de novembro: Palestra on
-line “Ninguém Nasce Racis-
ta: Práticas Emancipadoras 
na Educação Infantil” - Moni-
que Ferreira; “Lugar de Fala: 
Refl exões da Representati-
vidade Educacional” (círculo 
formativo especialmente re-
comendado para professo-
res)
Local: www.youtube.com/
watch?v=eMgBctLA3aY
Horário: 18h às 19h
25 de novembro: Pocket Show 
e Lançamento do Documen-
tário “Raízes e Conexões - Hip 
Hop Pindamonhangaba
Local: Praça Sete de Setembro
Horário: 18h às 22h

25 de novembro: Palestra 
on-line “Reconhecendo a 
África” - Altamar Roberto de 
Carvalho (círculo formativo 
especialmente recomenda-
do para professores)
Local: www.youtube.com/
watch?v=wJSDSGtmB6M
Horário: 18h30 às 20h30
26 de novembro: Grande 
Show Musical: Cantor Salga-
dinho
Local: Praça Sete de Setembro
Horário: 20h
26 de novembro: Contação 
de Histórias e Palestra Show
Local: Instituto Atuarte (Rua 
Guilherme Schmidt, 239 - 
Jardim Rosely) 
- 16 h: Contação de Histórias 
“Minhas Contas” - Herica 
Veryano
- 17h: Palestra Show “Primei-
ros Passos na Carreira de 
Ator no Teatro, Cinema e TV“ - 
Nill Marcondes (São Paulo/SP)

27 de novembro: Festival 
Anual de Hip Hop
Local: Teatro Galpão
Horário: 14h às 19h
27 de novembro: Oficina de 
Teatro e Workshop
Local: Instituto Atuarte (Rua 
Guilherme Schmidt, 239 - 
Jardim Rosely) 
- 9h às 11h: Oficina de teatro 
para atrizes e não atrizes “Gira 
Mulheres de Cena”
- 16h: Workshop “Subjetivida-
des Pretas nas Telas” - Jaque-
line M. Souza (São Paulo/SP)
02 de dezembro: Show Mu-
sical em Comemoração ao 
Dia do Samba
Local: Praça do CISAS (Mo-
reira César)
Horário: 14h
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Rede Municipal apresenta novos pratos 
integrantes da merenda escolar

Com o propósito de reconhe-
cer e dar visibilidade ao traba-
lho dos manipuladores de ali-
mentos, assim como valorizar 
suas práticas inovadoras com 
receitas para compor o cardá-
pio e que possam contemplar as 
dezenas de alunos com restri-
ções alimentares foi proposto o 
concurso “Receitas da Alimen-
tação Escolar” da rede munici-
pal de Pindamonhangaba.

Na tarde do dia 18 de novem-
bro foi realizada a premiação 
das vencedoras das receitas 
que irão incorporar o cardápio 
das escolas em 2023. Luciana 
Sleiman Ali de Melo, do CMEI 
Olímpia César, apresentou stro-
gonoff  sem lactose e Lúcia Hele-
na Ribeiro Gonçalves, da escola 
Profa Yvone Aparecida Arantes 
Correa, banana caramelizada 
com calda de laranja e acerola. 

As vencedoras Luciana e Lucia 
Helena estavam emocionadas. 

“O desenvolver das minhas 
receitas iniciou com minha fi-
lha, que tem intolerância à lac-
tose, então tive que adaptar as 
receitas para toda a família. Na 
Prefeitura, a gente tem uma 
dedicação, faz os pratos para 
as crianças que têm restrições 
alimentares e dá uma atenção 
bem especial às crianças, por-
que elas merecem. Pra mim, 
essa receita é um ato de amor 
para as crianças”, declarou Lu-
ciana. 

“Gosto muito de trabalhar 
com as crianças, a gente pega 
amor. A ideia da minha receita 

surgiu porque vejo que entre as 
crianças a banana é a fruta que-
ridinha. Então eu adaptei essa 
receita e o creme foi inspirado 
em como a minha mãe fazia 
para mim quando eu era crian-
ça. Isso foi uma inspiração. É 
com carinho e muito amor tudo 
o que a gente faz”, afirmou Lucia 
Helena. 

“Parabéns às vencedoras, or-
ganizadoras do evento e todos 
que apoiaram a ação”, destacou 
a secretária de Educação, Lucia-
na Ferreira. 

O vice-prefeito Ricardo Pio-
rino prestigiou a premiação 
e parabenizou as vencedoras. 
“Parabéns à Secretaria de Edu-
cação pela iniciativa e parabéns 
às vencedoras, por esse gesto 
de usar a criatividade e o amor 
para criar pratos elaborados e 
saborosos para as crianças da 
nossa rede municipal”, desta-
cou. 

Histórico - O concurso de 
receitas na alimentação esco-
lar foi realizado pela primeira 
vez em 2013, tendo as vence-
doras: 1º Lugar - Purê Escolar, 
elaborado pelas funcionárias 
Aparecida Moreira, Elicinara 
de Melo e Rosely Ramos, da EM 
Vito Ardito. 2º Lugar - Maionese 
Caseira, elaborado pela funcio-
nária Elisabete Pimenta, da EM 
Madalena Caltabiano. 3º Lugar 
- Strogonoff  Nutritivo, elabora-
do pelas funcionárias Silvana da 
Silva, Ivone Castro e Virginia Te-
odoro, da EM Paulo Freire.

Em 2016, as vencedoras fo-

Divulgação

Divulgaçãoram: Arroz Carreteiro Nutritivo, 
elaborado pelas funcionárias 
Angela Maria de Oliveira Santos 
e Rosimeire Aparecida da Silva 
Couto, da EM Yvone Appareci-
da A. Corrêa; e Surpresa Rosa, 
elaborado pelas funcionárias 
Dayane Ferreira de Siqueira, Ro-
sely Bicudo Ramos, Rosemary 
Marques Mazzei, da EM Aníbal 
Ferreira.

Para este ano, a regra das re-
ceitas era que fossem saudáveis 
e nutritivas, de prato salgado e/
ou uma preparação doce sem 
leite e derivados, soja, ovo e tri-
go, elaboradas exclusivamente 
com ingredientes enviados pelo 
Setor de Alimentação Escolar.

Divulgação

Prefeitura normatiza extensão de passeio 
público para democratizar uso de calçadas

Confi ra algumas normas técnicas defi nidas no projeto

A Prefeitura de Pindamonhangaba lançou oficialmente nesta 
manhã as normas regulamentares para instalação e uso de 
extensão temporária de passeio público pelo comércio e empresas 
locais.

O evento contou com a presença do prefeito  Isael Domingues, 
vice-prefeito Ricardo Piorino, secretários municipais Marcela 
Franco (Obras e Planejamento), Roderley Miotto (Desenvolvimento 
Econômico) e Marcelo Martuscelli (Administração), vereador Carlos 
Moura “Magrão” e representantes da Associação Comercial (ACIP) e 
comerciantes.

A regulamentação tem como objetivo autorizar a implantação de 
uma plataforma para função recreativa e gastronômica, eliminando 
transtornos com a colocação de mesas e cadeiras no passeio 
público.

Durante a apresentação, a secretaria de Obras e Planejamento, 
Marcela Franco ressaltou detalhes do projeto denominado de 
parklet. “Esta ação foi uma demanda passada pelo prefeito  Isael 
e visa a harmonizar a relação urbana entre comércio e pedestres. 
Trata-se de uma solução inovadora que muitas cidades estão 
utilizando para administrar esse confl ito, trazendo segurança e 
incentivando o entretenimento que gera emprego e renda”, afirmou 
a secretária de Obras e Planejamento Marcela Franco.

A plataforma sobre a área antes ocupada pelo leito carroçável 
da via pública trará um espaço seguro com bancos, fl oreiras, 
mesas, cadeiras, lixeiras e guarda-sóis. A instalação, manutenção 
e remoção do equipamento é de responsabilidade da pessoa física 
ou jurídica e deverá ser autorizado via processo eletrônico, devendo 
o interessado apresentar a documentação, croqui da localização, 
justificativa e projeto de instalação.

A Prefeitura informou que o processo será transparente e a 
Secretaria de Administração do município irá tornar público para 
que haja manifestação de qualquer interesse a respeito. “É mais 
um passo para deixar nossa cidade moderna. Após análises e 
aprovação, o interessado irá assinar um termo de cooperação, 
assumindo a responsabilidade como mantenedor do equipamento”, 
afirmou o secretário de Administração Marcelo Martuscelli.

Para o prefeito Dr. Isael Domingues, diversos restaurantes e 
casas de entretenimento poderão implantar essa melhoria. “Hoje 
temos um problema de postura de alguns estabelecimentos que 
obstruem suas calçadas. Sabemos que essas casas geram emprego, 
receita e lazer para o município e por isso buscamos uma solução 
visando sempre o interesse público. Porém ressaltamos que agora 
iremos apertar a fiscalização para que nossas calçadas sejam 
liberadas para o passeio público”, explicou  Isael.

- A autorização é concedida somente em via pública cuja velocidade máxima não ultrapasse o 
limite de 50 km/h.

- Os parklets devem ser confeccionados com material resistente e durável.
- A instalação não pode ocupar espaço maior que 2,2 metros e deve ser implantada em vaga para-

lela ao alinhamento da calçada, com distância de pelo menos uma vaga do cruzamento ou esquina.
- As condições da calçada, de drenagem e de segurança do local deverão ser preservadas
- Os parklets devem ter proteção em todas as faces voltadas para a rua

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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Recapemento da avenida José 
Adhemar tem início em Moreira César

Foram iniciadas, na última 
semana, as obras de recape-
amento asfáltico da Avenida 
José Adhemar César Ribeiro, no 
Distrito de Moreira César. Tra-
ta-se da mais importante via de 
acesso à região central do Dis-
trito que receberá piso novo em 
toda sua extensão de 2,3 quilô-
metros.

A melhoria está sendo realiza-
da graças a parceria entre a Pre-
feitura e o Governo do Estado de 
São Paulo, melhorando a mobili-
dade urbana das principais vias 
e avenidas do município. Para o 
próximo ano também está pre-
visto o recapeamento total de 4 
quilômetros da avenida. Dumont 
Villares, que liga o bairro do Man-
tiqueira à Via Dutra, passando em 
frente à indústria Gerdau.

Recentemente o Distrito de 
Moreira César foi também con-
templado com o recapeamento 
total da Estrada do Atanázio e da 
rodovia Abel Fabrício Dias. Importante via de acesso à região central do Distrito, avenida receberá novo piso em sua totalidade

Limpeza é 
realizada 
no Córrego 
Barranco Alto

O Córrego Barranco Alto, 
localizado na região do 
bairro Terra dos Ipês I, foi 
contemplado com a limpe-
za geral e retirada de mato 
para melhor drenagem. Os 
serviços foram realizados 
pela Subprefeitura do Dis-
trito de Moreira César.

Maricá e Mombaça 
têm nova 
iluminação LED 
em novos espaços

Através dos servidores do 
Setor de Elétrica, a Prefeitura de 
Pindamonhangaba continua 
realizando a implantação de 
luminárias de LED em diversos 
bairros da cidade.

Recentemente foi realizada a 
implantação de luminárias de 
LED na área do parquinho do 
Bairro Maricá, na rua Carlos Fer-
reira de Melo e também a substi-
tuição da iluminação a vapor de 
mercúrio por luminárias de LED 
na Quadra de Esportes do bairro 
Maricá.

Já na região do Mombaça foi 
realizada a revitalização com 
substituição da iluminação a va-
por de metálico por luminárias de 
LED na passarela entre o Campo 
Belo e Mombaça dentro da Reser-
va dos Pássaros.

Estradas Rurais recebem 
serviços de manutenção

A Secretaria de Governo e Serviços Públicos, seguindo o cronogra-
ma de ações, prossegue a realização dos serviços de manutenção e 
conservação em diversas estradas rurais do município. Receberam 
essa ação na última semana a estrada municipal Pinhão do Borba, es-
trada municipal Antônio Marçon e estrada municipal Luiza Fernandes 
Miranda (bairro da Graminha) e nesta segunda-feira (21), o Setor Rural 
estava trabalhando na Estrada das Oliveiras.

Abrigos de passageiros do transporte 
coletivo recebem melhorias

Demonstrando atenção com 
os passageiros do transporte 
público de Pindamonhangaba, 
a Prefeitura vem realizando 
importante trabalho de manu-
tenção dos  abrigos em diversos 
pontos de ônibus.

Na última semana, o 
abrigo localizado na rodo-
via Amador Bueno da Veiga, 
próximo ao trevo de acesso a 

Tremembé, foi duplicado. O 
espaço ainda recebeu a poda 
de galhos, assentamento de 
placa caída e a ampliação do 
piso concretado.

Na região central, foram rea-
lizados os serviços de conserva-
ção com a limpeza dos abrigos 
do ponto de ônibus central com 
a retirada de folhagens e galhos 
das coberturas.

As unidades habitacionais do CDHU na região do 
Nova Esperança/Araretama estão recebendo as obras 
de construção de calçada. A iniciativa visa melhorar a 
acessibilidade e trazer mais segurança ao bairro, além 
de proporcionar a urbanização do espaço público.

Ações de melhoria na 
drenagem são executadas 
no Cidade Nova e Jd. Rosely

Com o objetivo de proporcionar melhor drenagem e 
evitar transtornos aos moradores nos períodos de chuva 
intensa, a Prefeitura vem executando interferências com 
implantação de sarjetão.

Recentemente esse trabalho foi realizado na rua São 
Luiz do Paraitinga, no bairro Cidade Nova e também na 
rua Cap. Vitório Basso, no bairro Jardim Rosely.

A Subprefeitura 
do Distrito de Morei 
ra César realizou na 
última semana a lim-
peza do espaço públi-
co onde futuramente 
será construída a 
nova praça de lazer do 
bairro Jardim Regina.

Localizada em 
frente à escola es-
tadual Escolástica 

Salgado, bem na 
entrada do bairro, os 
servidores da Subpre-
feitura estão prepa-
rando o terreno para 
que futuramente o 
espaço receba ur-
banização completa 
para a construção de 
um local para lazer e 
entretenimento desta 
comunidade.

Jardim Regina recebe 
limpeza de área onde será 
construída futura praça

CDHU Araretama recebe 
obras de calçada

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação



A nota, referente aos 
festejos da passagem 
de 1945 para 1946 no 

Clube Literário e Recreativo, saiu 
na edição de 20 de janeiro de 
1946 do jornal Tribuna do Norte. 
O autor, identificado como sen-
do Oswaldo Palma Lima, iniciava 
o artigo comentando a progres-
sista Pindamonhangaba que de-
sabrochava, ressurgia naqueles 
anos quarentas... 

“Dentre os edifícios que dão 
fóros de modernidade à Praça 
Monsenhor Marcondes, um se 
destaca pela importância das 
suas linhas arquitetônicas, pela 
sua feérica iluminação e pelo co-
lorido agradável da sua magnífi-
ca fachada, é o Clube Literário e 
Recreativo”.

Conforme pesquisas rela-
cionadas ao assunto para esta 
página de história, fazia já dois 
anos que o clube havia ocupado 
o belo palacete residencial da 
família Pinheiro (Dr. Benjamin 
Pinheiro, prefeito do município 
– 1905/1908), localizado na praça 
principal da cidade. O motivo da 
mudança a Tribuna traz em sua 
edição de 15/8/1943:   

“Por ter a Irmandade da Santa 
Casa local vendido ao Banco Mer-
cantil de São Paulo o prédio nº 1 
da rua Bicudo Leme, onde funcio-
na o Clube Literário e Recreativo, 
esta tradicional sociedade, mu-
dar-se-á amanhã, para o edifício 
recém-adquirido à Praça Monse-
nhor Marcondes, onde instalará 
sua nova sede”.

Retornando ao artigo da edi-
ção de 20/1/1946, constatamos 
que o Literário apresentava pro-
gresso em sua nova casa: 

“Recém ampliado e melhora-
do em suas instalações, graças 
ao dinamismo de Vicente Reis 
de Oliveira, seu incansável e es-
forçado presidente, o Literário 
apresenta, em seu interior, am-
plos salões de dança que aco-
lhem em seus grandes dias de 
festas a elite da sociedade pin-

damonhangabense”.
Para o articulista, o clube se 

tornara atraente à população 
devido as seguintes razões:  pelo 
conforto espiritual que propor-
cionava aos sócios; por se locali-
zar em região central da cidade; 
pelos bons eventos ali realizados 
e pela boa acolhida que dispen-
sava aos seus frequentadores. 
Qualidades que faziam dele o lí-
der dos clubes na época existen-
tes em Pindamonhangaba. 

Réveillon chuvoso fecha 
o ano de 1945

O articulista Oswaldo Palma 
Lima destaca assim destaca o 
êxito alcançado pelo Clube Lite-
rário na realização dessa última 
festa do ano de 1945:

“...O réveillon constituiu um su-
cesso talvez sem precedentes em 
Pindamonhangaba, não obstante 
o mau tempo da noite de 31 de de-

zembro haver interferido, em par-
te, para que não houvesse ainda 
maior brilhantismo”.

E conclui mencionando o 
transtorno que aquela noite 
chuvosa havia causado ao povo 

interessado em comemorar a 
passagem do ano:  

“Não fora aquela chuva miúda 
que impertinente caia, transfi-
gurando o trânsito, e o trecho da 
praça fronteiro ao Clube não che-

Anúncio do Passado 
Publicava-se no jornal  Folha do Norte 

(extinto)  nos anos vintes

Lembranças 
Literárias

A Lavadeira

O réveillon de 1945 na nova sede do Literário

garia para quantos desejassem 
contemplar, de fora, o espetáculo 
festivo da inauguração dos novos 
melhoramentos em coincidência 
com o último baile do ano que ex-
pirava”.

Na foto, evento realizado em frente ao Literário quando o clube se encontrava instalado ao lado da praça Monsenhor Marcondes

Facebook Clube Literário e Recreativo

A mulher que estava ali 
perto do riacho, ajoelhada, ba-
teu com força e repetidas ve-
zes na tábua que tinha apoia-
da nas coxas um enrolado de 
roupas e, em seguida, num 
gesto cansado, atirou-o num 
montão alvo que estava ao 
lado.

Além, perto de um rancho 
de madeira, sua filha, sentada 
na relva, tinha o olhar longín-
quo, parado, a boneca esque-
cida no colo.

Pequena, cabelos muitos 
louros, sedosos, cismava. A 
boquinha entreaberta mos-
trava uma ponta de língua ro-
sada que aparecia de vez em 
vez e que vinha umedecer os 
lábios ressequidos.

Depois, como se voltasse 
dum sonho, dum sonho mui-
to triste, levantou-se, morosa, 
e trazendo a boneca presa por 
um braço, baloiçando, ache-

gou-se de mansinho da mulher.
- Mãe, é verdade que papai 

morreu?
A lavadeira observou-a. 

Com uma das mãos quase fe-
chada, cheia de espuma bran-
ca, levantou com o punho uma 
mecha de cabelo que lhe co-
bria os olhos, deixando aqui e 
ali pontinhos brancos nevan-
do a cabeleira preta. E muito 
branda, perguntou:

- Por que dizes isso?
- A menina da casa rica me 

perguntou se não me sentia 
triste sem papai. Ela parecia 
tão feliz, tão alegre tendo o 
seu...

A mulher abaixou a cabeça, 
alisou vagarosamente a roupa 
sobre a tábua, tristonha.

- Tu não deves encher tua 
cabecinha com essas coisas, 
meu bem. Não és feliz comigo, 
com tua mãezinha?

- Muito, mamãe, muito!

- Então?... Não penses nes-
sas coisas, filhinha. Vai brin-
car com tua Julia que a mamãe 
tem muito o que lavar, ouvis-
te? Não fales assim porque 
teu pai, lá no céu não gosta de 
crianças tristes!

A menina deu-se por satis-
feita. Sentou-se mais adiante 
e pôs se a brincar.

A lavadeira ainda ficou a 
considerá-la por algum tem-
po; e, num gesto rápido, como 
se afugentasse os pensamen-
tos, meteu-se a trabalhar no-
vamente.

Pobre menina! Se ela sou-
besse que seu pai, evocado 
assim tão ternamente a ha-
via abandonado e à sua mãe, 
quando era muito pequena! 
Se ela soubesse que seu pai 
lhes deixara apenas aquele 
barracão! Se ela soubesse que 
seu pai ainda vive e pisa nesse 
mundo ingrato!

Jannart Moutinho (pindamonhangabense que pertenceu à 
Academia Paulista de Letras) – Tribuna do Norte, 23/7/1944
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história Altair Fernandes Carvalho
(altairfernandes@hotmail.com)

Óleo sobre tela de João Bosco Campos

Fundado em 1880, o clube contava já com 65 anos de existência naquele chuvoso fi nal de ano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA     

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA - FPMP

==========================================================================
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL NOS TERMOS DOS ART. 2º E 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 44 
DE 07/10/2014
==========================================================================

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, 
localizada na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, bairro Alto do Cardoso, teve 
início a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA dos servidores estatutários ativos e inativos, 
para COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL. Verificou-se a presença 
de sete participantes, e após o aguardo estabelecido no edital de convocação de trinta minutos, 
foi aberta a Assembleia, presidida pela Senhora Alessandra de Souza Cardoso dos Santos, Supe-
rintendente do FPMP, com o apoio da Senhorita Thaiane Evelin de Oliveira Veloso, Assessora do 
Departamento de Receita e Fiscalização da Prefeitura e Presidente do Conselho Fiscal do FPMP. 
A Senhora Superintendente deu início esclarecendo aos presentes o objetivo da Assembleia, que é 
a formação dos Conselhos de Administração e Fiscal, sendo que o Conselho de Administração, de 
acordo com o art. 2º da Lei Complementar nº 44 de 07/10/2014 será composto por três membros 
titulares e respectivos suplentes, sendo dois membros indicados pelo senhor Prefeito, dois mem-
bros indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder Executivo e dois membros indicados 
pelos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo, e de acordo com o art. 3º da citada lei o 
Conselho Fiscal será composto por três membros titulares e um membro suplente, sendo dois 
membros indicados pelo senhor Prefeito, um membro indicado pelos servidores ativos e inativos do 
Poder Executivo e um membro indicado pelos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo. Em 
continuidade, apresentou os membros atuais dos conselhos informando quais seriam permitidos a 
recondução e solicitou aos presentes que se manifestassem ou indicassem novos membros para 
compor os Conselhos de Administração e Fiscal. Foram indicadas para o Conselho de Administra-
ção as senhoras Ana Lucia Tavares de Almeida Souza e Reny de Fatima Soares de Oliveira, como 
titular e suplente, e também as senhoras Cléia Alves Casagrande e Rômula Maria Soares, como 
titular e suplente, todas filiadas ao Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba. Para o 
Conselho Fiscal foram indicados a senhora Roseli da Silva Cesar e Roberto Pereira de Souza, filia-
dos ao Fundo de Previdência Municipal. O suplente deste conselho será o membro indicado pelo 
senhor Prefeito Municipal, que atuará nos impedimentos de qualquer membro. Após as devidas 
indicações e não havendo outras, foram aprovadas por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, 
a senhora Superintendente do Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba encerrou 
a Assembleia e foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme pelos presentes, foi 
assinada na presença dos demais membros. 

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos                      Thaiane Evelin de Oliveira
                  Velos Superintendente do FPMP               Presidente do Conselho Fiscal do FPMP     

Cléia Alves Casagrande
Conselheira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 233/2022 (PMP 
15286/2022)
Para “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fornecimento de 
uniforme, compreendendo o fornecimento 
dos uniformes, a serem executados por um 
período de 12(doze) meses” com recebimen-
to dos envelopes até dia 02/12/2022 às 08h00 
e início da sessão às 08h30.

PREGÃO PRESENCIAL 096/2022 (PMP 
5449/2022)
Para “contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços continuados de 
regulação de circulação e controle de portaria 
nas unidades da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 meses” com recebimento dos 
envelopes até dia 02/12/2022 às 08h00 e iní-
cio da sessão às 08h30.

CONCORRÊNCIA PUBLICA 07/2022 (PMP 
15124/2022)
Para “Outorga de Concessão a titulo onero-
so: De serviços públicos para administração, 
operação, exploração comercial de serviços 
públicos do Novo Terminal Rodoviário de Pin-
damonhangaba” com recebimento dos enve-
lopes até dia 22/12/2022 às 08h30 e início da 
sessão às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS 200/2022 (PMP 12873/2022)
Para “aquisição de elementos de vedação 
(blocos vazados de concreto, tijolos baianos 
cerâmicos, tijolos de barro comuns e canale-
tas de concretos” com recebimento dos enve-
lopes até dia 21/12/2022 às 08h00 e início da 
sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

***AVISO DE ADIAMENTO***
TOMADA DE PREÇOS 31/2022 (PMP 
14795/2022)
Comunicamos o adiamento “sine die” da licita-
ção supra que cuida de “Contratação de em-
presa especializada para serviço de execução 
de reforma da unidade de saúde – Ipê II, com 
fornecimento de material e mão de obra” para 
alteração na planilha orçamentária.

***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO 203/2022 (PMP 
13304/2022)
A autoridade superior, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer, negou provimento ao recurso inter-
posto pela empresa RONTECH ELÉTRICA 
E HIDRÁULICA LTDA EPP e deu provimento 
à contrarrazão interposta pela empresa HP 
CALADO ME, homologou em 18/11/2022 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que 
cuida de “Aquisição de trocadores de calor 
(aquecedores) para as piscinas da Semelp” 
em favor da empresa: HP CALADO ME – Item 
01 no valor total de R$118.780,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.251, DE 29 DE SETEMBRO 
DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de 
dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º,
DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da 
Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 301.000,00 (trezentos e um mil 
reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no 
Departamento de Atenção Especial, conforme 
Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022, 
que estabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Fundo Estadual de Saúde para 
Fundos Municipais de Saúde, decorrentes de 
Demandas Parlamentares, para o financia-
mento de ações e serviços para assistência in

tegral à saúde da comunidade. A classificação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02 3.3.50.39– Outros Serv. Ter-
ceiros – P. Jurídica (1099) R$ 301.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aber-
to pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do 
Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 29 de setembro de 2022.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 29 de setembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS 

Departamento Direitos Humanos 

Rua Doutor Gustavo de Godoy, 536 - Centro - Pindamonhangaba/SP - CEP: 12.400-102 
 

ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA  JUVENTUDE DE 
PINDAMONHANGABA – COMJUV – GESTÃO 2022/2024 

 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL INSCRITOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS 

 

A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral, considerando o Anexo I – Cronograma, do Edital do processo de eleição para os representantes 
da Sociedade Civil do Conselho Municipal da Juventude de Pindamonhangaba – Gestão 2022/2024, TORNA PÚBLICA, a relação das 
inscrições DEFERIDAS e INDEFERIDAS para concorrer à Eleição do Conselho Municipal da Juventude Pindamonhangaba: 

 

1- INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

Eleição para os representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal da Cidade de 
Pindamonhangaba – COMJUV – Gestão 2022/2024 

 
Protocolo 

1DOC 

 
Nome do Inscrito 

 
Representante 

 
Situação 

61.568/2022 Guilherme Alves Barvosa Conselho Municipal 
de Cultura 

DEFERIDA 

61.568/2022 Wágner Eduardo Conceição Souza  Conselho Municipal 
de Cultura 

DEFERIDA 

61.501/2022 Luan Carlos Gazola da Silva Floriano Escola Noetica da 
Vinci –Consciência 
Plena - NOUS 

DEFERIDA 

61.501/2022 Luana Santos da Paixão Escola Noetica da 
Vinci –Consciência 
Plena - NOUS 

DEFERIDA 

60.489/2022 Diego Bernardo César Costa Escola Estadual 
Ryoiti Yassuda 

DEFERIDA 

60.489/2022 Sabrynny Santos Escola Estadual 
Ryoiti Yassuda 

DEFERIDA 

59.051/2022 Giovana de Godoy Alves de Oliveira Ordem dos 
Advogados do 
Brasil - OAB 

DEFERIDA 

59.051/2022 Pedro Brígido Corrêa Ordem dos 
Advogados do 
Brasil - OAB 

DEFERIDA 

 
 

2- INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

Eleição para os representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal Juventude de Pindamonhangaba – 
COMJUV – Gestão 2022/2024 

Lista dos Inscritos 
 

Protocolo 
1DOC 

 
Nome do Inscrito 

 
Representante 

 
Situação 

 
Motivo 

61.875/2022 Stéfane Santos de Almeida Faculdade de 
Tecnilogia de 
Pindamonhangaba - 
FATEC 

Diretório 
Acadêmico 
Faculdade de 
Tecnilogia de 

Pindamonhang
aba - FATEC 

Não apresentou cópia de 
comprovante de existência legal 
da instituição (estatuto 
social/ata de constituiçãoe 
CNPJ,lei, portaria ou qualquer 
outra forma legal), conforme 
previsto no artigo 5º, parágrafo 
ùnico, inciso III. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS 

Departamento Direitos Humanos 

Rua Doutor Gustavo de Godoy, 536 - Centro - Pindamonhangaba/SP - CEP: 12.400-102 
 

 

 
De acordo o artigo 7º, parágrafo único do Edital de Eleição, publicado no Jornal Tribuna do Norte nos dias 15.10.2022, 04.11..2022 e 17.11.2022 

e disponível no site da Prefeitura, página https://pindamonhangaba.sp.gov.br/-eleicao-conselho-municipal-da-juventude-comjuv desde de 

15.10.2022, O PRAZO PARA O PROTOCOLO DE IMPUGNAÇÃO DOS CREDENCIADOS SERÁ DE 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS, 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OU SEJA, ATÉ 24/11/2022 E OS RECURSOS DEVERÃO SER 

PROTOCOLADOS, ATRAVÉS DO SISTEMA 1DOC. A COMISSÃO ELEITORAL PUBLICARÁ O PARECER FINAL DOS 

RECURSOS ATÉ O DIA 29/11/2022. 

 

Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2022. 

Comissão Eleitoral 

ASSEMBLÉIA  GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS 
DE PINDAMONHANGABA E REGIÃO, Pelo presente Edital, convoca todos os sócios, quites 
e em pleno gozo de seus direitos  estatutários, a comparecerem na Sede Social do Sindicato, 
à Rua Sara, nº 105 – Parque das Nações – Pindamonhangaba – SP, no dia 29 de novembro 
de 2022, às 14h00, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura, Discussão e 
Aprovação da Ata de Assembléia anterior;  2) Leitura, Discussão e Votação da Previsão Orça-
mentária para o exercício de 2023, com o parecer do Conselho Fiscal. Não havendo número 
suficiente e estatutário para a realização da Assembléia em 1ª convocação, no horário supra-
mencionado, a mesma será realizada uma hora após no mesmo dia e local. Pindamonhangaba, 
22 de novembro de 2022. a) Sebastião de Melo Neto - Presidente.

ANEXO I
DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

INSTRUÇÕES
I - CONSIDERAÇÕES:
Esta Avaliação de Estágio Probatório deve ser realizada por Comissão instituída para tal fim, 
conforme Capítulo III da Lei 6522/2022, e procedimentos adotados para sua execução.
A comissão poderá utilizar como parâmetro para avaliar o servidor, a sua avaliação de desempe-
nho anual e ainda folha de ponto e demais registros de trabalho do servidor.
Tais instrumentos devem ser anexados a esta ficha de avaliação e devem compor a avaliação de 
estágio probatório (original e/ou cópia).
Esta avaliação deverá ser feita no mês em que o servidor completa 10, 20 e 30 meses de 
efetivo exercício, conforme descrito nos procedimentos a serem adotados para a avaliação de 
estágio probatório.
Os fatores que serão considerados para a Avaliação de Estágio Probatório do Servidor são: assidui-
dade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade, responsabilidade e eficiência, de acordo 
com o Art. 3º , sobre Estágio Probatório,  da Lei 6522/2022.

II  - ORIENTAÇÕES SOBRE OS FATORES DE AVALIAÇÃO:
Assiduidade: 
Refere-se à frequência do servidor no que diz respeito ao comparecimento regular e permanente 
no local de trabalho, pontualidade e demonstração de compromisso com suas atribuições, perma-
necendo integralmente frente as suas atividades, evitando assim se ausentar e comprometer o seu 
nível de produtividade. Os espelhos de ponto necessitam ser verificados para composição a nota 
de avaliação no quesito assiduidade. 
Disciplina:
Refere-se à obediência e respeito do servidor às normas, leis e disposições regulamentares que 
regem o desempenho de suas atividades, demonstrando seu compromisso às normas, deveres e 
princípios da Prefeitura. A Divisão de Processos Disciplinares e Sindicâncias deve ser consultada 
para composição a nota de avaliação no quesito disciplina. 
Capacidade de Iniciativa:
Refere-se à capacidade e disposição do servidor para o desenvolvimento de suas atividades no 
que diz respeito às atribuições do emprego. Proatividade, compromisso em identificar as causas de 
problemas e propor soluções criativas e aplicáveis, reagir proativamente às mudanças, saber o que 
é preciso fazer e fazer além, buscando apresentar novas ideias e sugestões.
Produtividade: 
Refere-se ao quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor com eficácia, bem como 
o tempo utilizado para cumpri-las com exatidão, correção e clareza.
Responsabilidade: 
Refere-se à capacidade do servidor de assumir compromissos e responder pelos resultados, posi-
tivos ou negativos, decorrentes de suas decisões. 
Eficiência: 
Refere-se ao comprometimento do servidor com os prazos, qualidade e resultado de suas ativida-
des, procurando superar obstáculos como complexidade das tarefas e condições desfavoráveis de 
trabalho. Atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta das tarefas, bem 
como ao uso de seus materiais e equipamentos. Nos casos em que o servidor realize atendimento 
ao público, pessoalmente, por telefone ou outro meio, deverá ser avaliada a postura no que se 
refere a presteza e urbanidade no atendimento.

As notas devem ser atribuídas, conforme tabela constante no Art. 6,  da Lei 6.522/2021.
Será considerado aprovado no estágio probatório o servidor que obtiver na avaliação resul-
tado final SATISFATÓRIO, conforme estabelecido no Art. 6,  da Lei 6522/2022.

III– TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE NOTAS

TABELA PARA ATRIBUIÇÃO DE NOTAS À AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO*
NOTA CONCEITO
0 a 4,99 Desempenho Insatisfatório
5,0 a 10,0 Desempenho Satisfatório

*Fonte: Art. 6,  da Lei 6.522/2022.

ANEXO II
FICHA DE AVALIAÇÃO ANUAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – AVALIADOR 1

 IDENTIFICAÇÃO
1. Identificação do servidor
Nome:
Matrícula: e-mail:
Emprego: Cargo ou Função:
Fone para contato:
Lotação:
Setor de Trabalho:
Data de entrada em exercício:
Chefia imediata: Diretor/Secretário:
Fone para contato: e-mail:
Período: Início: Término:

AVALIAÇÃO
Nas questões a seguir, a Chefia Imediata deverá atribuir nota a cada fator estabelecido, de acordo 
com a tabela de atribuição de notas, constante no Item III das instruções. A seguinte avaliação 
deverá ser validada pelo Diretor ou Secretário da pasta.

FATORES NOTA

Assiduidade: Frequência do servidor de comparecimento ao trabalho, pontualidade e 
saídas antecipadas.
Disciplina: Respeito do servidor às leis, às normas e às disposições regulamentares; 
aos deveres de cidadão e de servidor público. A disciplina também infere o atendimento, 
com presteza, das tarefas para as quais é designado.
Capacidade de iniciativa:  É a capacidade do servidor de tomar providências por conta 
própria dentro de suas atribuições atinentes ao cargo.

Produtividade: Quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor com eficá-
cia, bem como o tempo utilizado para cumpri-las.

Responsabilidade: Capacidade de assumir os resultados, positivos ou negativos, de 
seus atos e atividades.

Eficiência: atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta 
das tarefas, bem como ao uso de seus materiais e equipamentos.

NOTA *

* A nota desta avaliação é calculada pela média aritmética das notas atribuídas aos fatores 
(somam-se as notas e divide- se por seis).
** A nota final será calculada pela média aritmética das notas obtidas nas duas avaliações.

___________________________________
Assinatura da Chefia Imediata (Avaliador 1)

FICHA DE AVALIAÇÃO ANUAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – AVALIADOR 2
 IDENTIFICAÇÃO

1. Identificação do servidor
Nome:
Matrícula: e-mail:
Emprego: Cargo ou Função:
Fone para contato:
Lotação:
Setor de Trabalho:
Data de entrada em exercício:
Chefia imediata: Diretor/Secretário:
Fone para contato: e-mail:
Período: Início: Término:

AVALIAÇÃO
Nas questões a seguir, a Chefia Imediata deverá atribuir nota a cada fator estabelecido, de acordo 
com a tabela de atribuição de notas, constante no Item III das instruções. A seguinte avaliação 
deverá ser validada pelo Diretor ou Secretário da pasta.

FATORES NOTA
Assiduidade: Frequência do servidor de comparecimento ao trabalho, pontualidade 
e saídas antecipadas.
Disciplina: Respeito do servidor às leis, às normas e às disposições regulamentares; 
aos deveres de cidadão e de servidor público. A disciplina também infere o atendi-
mento, com presteza, das tarefas para as quais é designado.
Capacidade de iniciativa:  É a capacidade do servidor de tomar providências por 
conta própria dentro de suas atribuições atinentes ao cargo.
Produtividade: Quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor com efi-
cácia, bem como o tempo utilizado para cumpri-las.
Responsabilidade: Capacidade de assumir os resultados, positivos ou negativos, 
de seus atos e atividades.
Eficiência: atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta 
das tarefas, bem como ao uso de seus materiais e equipamentos.
NOTA *

* A nota desta avaliação é calculada pela média aritmética das notas atribuídas aos fatores 
(somam-se as notas e divide- se por seis).
** A nota final será calculada pela média aritmética das notas obtidas nas duas avaliações.

____________________________________
Assinatura da Chefia Imediata (Avaliador 2)

ANEXO III
RESULTADO DA  ___ª  AVALIAÇÃO PERÍODICA DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

(MÉDIA ARITIMÉTICA)

      Identificação dos Avaliadores:

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
Lotação: Lotação:
Assinatura: Assinatura:

FATORES MÉDIA
Assiduidade: Frequência do servidor de comparecimento ao trabalho, pontua-
lidade e saídas antecipadas.
Disciplina: Respeito do servidor às leis, às normas e às disposições regula-
mentares; aos deveres de cidadão e de servidor público. A disciplina também 
infere o atendimento, com presteza, das tarefas para as quais é designado.
Capacidade de iniciativa:  É a capacidade do servidor de tomar providências 
por conta própria dentro de suas atribuições atinentes ao cargo.
Produtividade: Quantitativo de tarefas e atividades realizadas pelo servidor 
com eficácia, bem como o tempo utilizado para cumpri-las.
Responsabilidade: Capacidade de assumir os resultados, positivos ou negati-
vos, de seus atos e atividades.
Eficiência: atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução 
correta das tarefas, bem como ao uso de seus materiais e equipamentos.
MÉDIA FINAL*

  
                              _________________________                  _________________________

              Avaliador 1                                                   Avaliador 2

SUGESTÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR

(Para preenchimento pela Chefia e/ou Comissão de Avaliação)

A seguir, caso o servidor tenha sido APROVADO na avaliação de estágio probatório, descreva 
sugestões de melhoria referente aos aspectos relacionados aos fatores que foram considerados 
para acompanhamento e avaliação do estágio probatório: assiduidade, disciplina, iniciativa, respon-
sabilidade e produtividade.

Agora descreva outras sugestões com relação à melhoria do trabalho que o servidor desenvolve.

Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento das sugestões levantadas pela Chefia e/
ou Comissão de avaliação de estágio probatório para a melhoria do trabalho que desenvolvo na 
instituição:

Data: / / 

Assinatura do servidor
ANÁLISE CRÍTICA DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

(Para preenchimento pela Chefia e/ou Comissão de Avaliação)

A seguir, caso o servidor NÃO TENHA SIDO APROVADO na avaliação de estágio probatório, faça 
uma análise crítica apresentando argumentos que justifiquem a nota e o conceito de cada fator 
analisado.

Assiduidade

Nota: Conceito:

Justificativa:

Disciplina

Nota: Conceito:

Justificativa:

Capacidade de Iniciativa

Nota: Conceito:

Justificativa:

Produtividade

Nota: Conceito:

Justificativa:

Responsabilidade

Nota: Conceito:

Justificativa:

Eficiência

Nota: Conceito:

Justificativa:

Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento da análise crítica dos fatores considerados 
para a minha avaliação de estágio probatório e que possuo o prazo de até 30 (trinta) dias para 
interposição de recurso, a contar desta data, conforme Art. 10 da Lei 6522/2021, que o mesmo é 
de minha inteira responsabilidade.
Data: / /      Assinatura do ser-
vidor (a)

ANEXO IV
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

1. Identificação do servidor
Nome:
Matrícula: e-mail:
Emprego: Cargo ou Função:
Lotação:
Data de entrada em exercício:
Data de final do período de estágio probatório:

A Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, tendo em vista os fatores avaliados e os critérios de 
aptidão e capacidade, previstos na Lei 6522/2021 considera o servidor:
(   )Aprovado 
( ) Não-Aprovado

Nota Final: Conceito:

Data: / / 

 Comissão de Avaliação (nomeada pela Portaria Geral nº              , de       de     de   ) :
_____________________________                              _____________________________                          
Nome:                                                                              Nome:
Cargo:                                                                             Cargo:      
_____________________________
Nome:
Cargo:

Eu, (Nome),  (Matícula), cargo, Declaro para os devidos fins que tomei conhecimento do resultado 
final de minha avaliação de  estágio probatório nesta data:
Data: / / 

Assinatura do servidor

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.282, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2022.

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.522, de 24 
de março de 2022, que dispõe sobre Estágio 
Probatório, no âmbito da Administração Públi-
ca Municipal.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso das atribui-
ções legais;

Considerando a Lei n° 6.522, de 24 de mar-
ço de 2022, que dispõe sobre o estágio pro-
batório de que trata o §4º do art. 41 da Consti-
tuição Federal, e a Emenda Constitucional nº 
19/98, e dá outras   providências.

D E C R E T A:

Art. 1° Regulamenta os critérios e os sistemas 
de Avaliação de Desempenho do servidor em 
Estágio Probatório, no âmbito da Administra-
ção Municipal.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA APLICAÇÃO DA 

AVALIAÇÃO

Art. 2º São objetivos da Avaliação de Desem-
penho: 
I - aferir a aptidão do servidor para o exercício 
de emprego público, com a finalidade de com-
plementar o processo de seleção iniciado com 
o concurso público; 
II - apurar o desempenho do servidor no exer-
cício do emprego ocupado;
III - verificar a adaptação do servidor na ad-
ministração pública, no órgão ou entidade de 
exercício e na carreira; 
IV - promover a adequação funcional do servidor; 
V - acompanhar o desenvolvimento profissio-
nal do servidor, especialmente quanto ao seu 
comprometimento com o órgão ou entidade 
de exercício, a bem do serviço público; 
VI - contribuir para a implementação do prin-
cípio da eficiência na Administração Pública 
Municipal.

Art. 3º O resultado satisfatório da Avaliação 
de Desempenho é condição necessária para 
a aquisição da estabilidade de que trata o art. 
41 da Constituição Federal, e suas posterio-
res alterações. 

Art. 4º Ao servidor em estágio probatório é 
permitido o exercício de função designada ou 
cargo em comissão, o afastamento para exer-
cício de mandato eletivo, assim como serão 
concedidas todas as licenças previstas em lei, 
respeitados os requisitos estabelecidos para  
concessão. 
§ 1º O estágio probatório fica suspenso du-
rante as hipóteses previstas no caput, sendo 
retomado a partir do seu término. 
§ 2º Excetua-se do disposto no §1º as licen-
ças maternidade, paternidade e adoção, sen-
do no período atribuída à avaliação, pontua-
ção relativa ao conceito “satisfatório”, de que 
trata o art. 6º da Lei Municipal nº 6.522/2022. 
§3º Aplica-se ao servidor em estágio proba-
tório, que venha a exercer cargo político, o 
disposto neste artigo.

Art. 5º O exercício de função designada ou 
cargo em comissão suspende o estágio pro-
batório se as atribuições comissionadas não 
forem relacionadas:
I -  com as atribuições do emprego efetivo; 
II - com a área de atuação do emprego efetivo. 
Parágrafo único. Para a verificação da área 
de atuação do emprego efetivo, a Comissão 
Municipal de Avaliação de Estágio Probatório 
observará a unidade de lotação do servidor no 
exercício do emprego efetivo.

Art. 6º A avaliação de Desempenho será aplicada: 
I - ao servidor admitido para emprego de pro-
vimento efetivo; 
II - ao servidor admitido para emprego de 
provimento efetivo que esteja no exercício de 
função designada ou cargo em comissão, ob-
servado o disposto no art. 5º. 

Art. 7º. No caso de remoção de servidor em 
estágio probatório, a Avaliação de Desempe-
nho caberá ao departamento da atual lotação 
do servidor.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEM-

PENHO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

Seção I 
Da Organização

Art. 8º A avaliação de desempenho periódica 
será realizada por dois superiores hierár-
quicos, de preferência seu chefe imediato e 
diretor.
§ 1º Os superiores mencionados no caput não 
poderão avaliar servidor que seja seu desafe-
to, cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou, na colateral, até o terceiro 
grau, na forma da legislação vigente. 
§ 2º Os avaliadores deverão, nos casos de 
impedimentos ou afastamentos, contar com 
suplente, a fim de assegurar que os trabalhos 
sejam realizados.
§3º É imprescindivel que ambos os superiores 
hierárquicos realizem a avaliação do servidor. 

Art. 9º Os avaliadores somente poderão re-
cusar o encargo nos casos dos §§1º e 2º do 
art. 8º deste Decreto ou por razões de foro 
íntimo, devidamente justificadas e analisadas 
pela Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 10. Compete aos superiores hierárqui-
cos avaliadores, precipuamente, a avaliação 
períodica de desempenho do servidor, obser-
vados os princípios da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
contraditório, ampla defesa e a emissão de 
parecer fundamentado que conclua pelo 
conceito de avaliação obtido pelo servidor, e 
ainda: 
I- analisar e opinar, com objetividade e impar-
cialidade, sobre o desempenho do servidor; 
II- proceder às oitivas, acareações, investiga-
ções e todas as demais diligências que julgar 
necessário à instrução do procedimento de 
avaliação; 
III- se entender conveniente, consultar a opi-
nião de técnicos, assim como se deslocar ao 
local de trabalho do servidor avaliado; 
IV- se necessário, consultar servidores que 
conheçam efetivamente o trabalho desenvol-
vido pelo servidor avaliado; 
V- considerar, para fins de avaliação, todos 
os elementos constantes do processo de Ava-
liação de Desempenho do servidor avaliado; 
VI- acompanhar de maneira permanente todo 
o processo de avaliação, propondo e adotan-
do as medidas necessárias para assegurar o 
cumprimento dos objetivos da Avaliação Perí-
odica de Desempenho; 
VII- encaminhar ao servidor responsável pelo 
acompanhamento da tramitação do procedi-

mento administrativo, imediatamente após a 
avaliação, todos os documentos referentes ao 
procedimento de avaliação de desempenho, 
juntamente com a ficha de avaliação, a qual 
deverá, necessariamente, possuir o campo 
relatório devidamente preenchido; 
VIII- encaminhar para validação do Secretário 
da pasta a fichas com a avaliação períodica de 
desempenho, realizada pelos dois avaliadores, 
observados os prazos previstos nos arts. 2º e 
§4º do art. 4º da Lei  nº 6.522 de 2022.
IX - exercer outras atribuições correlatas.

Art. 11. A nota final da avaliação períodica 
de desempenho será o resultado da média 
aritmética das notas obtidas na avaliação de 
cada avaliador e, validada pelo Secretário da 
pasta.

Art. 12. Caberá ao servidor indicado pela 
Secretaria, nos termos do art. deste Decreto, 
encaminhar a ficha de Avaliação Períodica de 
Desempenho à Comissão Municipal de Ava-
liação de Desempenho do Estágio Probatório 
– CMADEP.

Art. 13. Caberá a CMADEP notificar o servidor 
do resultado de cada Avaliação Periódica de 
Desempenho, no prazo de até 10 (dez) dias 
contado do protocolo de recebimento.

Seção II
Da Reconsideração do Resultado da Avalia-
ção Períodica de Desempenho

Art. 14. Os servidores submetidos à Avaliação 
Períodica de Desempenho poderão solicitar, 
mediante protocolo, a reconsideração da Ava-
liação Periódica de Desempenho.
I- a interposição de pedido de reconsideração 
pelo servidor, será dirigida à CMADEP, em até 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notifi-
cação do resultado da Avaliação Períodica de 
Desempenho; 
II- o julgamento do pedido de reconsideração 
será em até 10 (dez) dias, contados do final 
do prazo previsto no inciso anterior.
III- decorrido os prazos previstos nos incs. I 
e II, a CMADEP encaminhará o relatório pe-
ríodico ao Secretário de Administração para 
decisão, a qual deverá ocorrer em até 10 
(dez) dias.
IV- a CMADEP notificará o servidor do resulta-
do final da Avaliação Períodica de Desempe-
nho, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
decisão do Secretário de Adminitração. 

Seção II
Da Avaliação Final de Desempenho

Art. 15. Caberá a CMAPED elaborar o Rela-
tório Final de Desempenho do servidor, em 
estágio probatório, após a conclusão das 3 
(três) Avaliações Períodicas de Desempenho, 
emitindo o parecer nos termos do inc. VII do 
art. 17 da Lei nº 6.522 de 2022, e encami-
nhá-lo para a decisão final do Secretário de 
Administração.
Parágrafo único. O prazo para o encaminha-
mento do relatório de que trata o caput deste 
artigo será de 60 (sessenta) dias antes do 
término do período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício do servidor avaliado.

Art. 16. Caberá ao Secretário de Administra-
ção proferirá a decisão final sobre aquisição 
de estabilidade em até 45 (quarenta e cinco) 
dias antes do término do período de 3 (três) 
anos de efetivo exercício do servidor avaliado 
e retornando à CMAPED.

Art. 17. A CMAPED, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados do recebimento da decisão,  
dará ciência ao servidor.

Seção III
Do Recurso contra o Resultado da Avalia-

ção Final de Desempenho

Art. 18.   Da decisão da Avaliação Final de 
Desempenho será aberto prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, para in-
terposição de recurso dirigido à CMAPED, 
mediante protocolo.
Parágrafo único O julgamento do recurso 
deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data do protocolo. 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. As Secretarias Municipais deverão 
indicar um servidor efetivo e estável para 
acompanhamento de prazos e promoção do 
devido procedimento administrativo de avalia-
ção dentro da Secretaria.
Parágrafo único. O servidor indicado para as 
atribuições previstas no caput e os avaliado-
res que não promoverem o devido cumpri-
mento do disposto neste decreto, ficam sujei-
tos às sanções previstas em lei. 

Art. 20. A apuração final do desempenho do 
servidor, no caso da iminência de se comple-
tar o período do estágio probatório, deverá 
se processar de modo que a demissão, se 
houver, possa se dar antes de findo aquele 
período.
Parágrafo único. Findo o prazo de 03 (três) 
anos do estágio probatório, com ou sem a 
publicação da homologação da avaliação de 
que trata este Decreto, o servidor se tornará 
estável, para todos os fins. 

Art. 21. Para fins do disposto neste Decreto, 
os prazos serão computados excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento. 
Parágrafo único. Considera-se prorrogado 
o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes do 
horário normal.

Art. 22. A Secretaria Municipal de Adminis-
tração, dentro de suas competências poderá 
expedir instruções complementares para a 
execução deste Decreto. 

Art. 23. Os casos omissos serão analisados 
e decididos pela Comissão Municipal de Ava-
liação de Estágio Probatório e submetidos à 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à ínicio do estágio probatório dos servidores 
admitidos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 16 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrado e publicado na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 16 de novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.884, DE 21 DE NO-
VEMBRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso da competência 
prevista no inciso II do artigo 30 da Consti-
tuição Federal, bem como das atribuições de 
que trata a Lei Orgânica do Município e para 
cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, com observância do 
disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 4.211 
de 20 de setembro de 2005,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.811, de 27 
de julho de 2022, para cessar a designação 
de Alcineu Mont Serrato de Souza Junior 
como Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Art. 2º Alterar a Portaria Geral nº 5.811, de 
2022, e designar as senhoras a seguir indica-
das, incluindo-as, como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio:

- Carla Andrea Rodrigues Siqueira –    Tele-
fonista – Departamento de Licitações e Con-
tratos
- Mariela Giudice Homem de Mello –  Escri-
turária – Departamento de Licitações e Con-
tratos
- Silvia Helena de Oliveira –  Auxiliar de Clas-
se – Departamento de Licitações e Contratos

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 
de novembro de 2022.

Pindamonhangaba, 21 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 21 de novembro de 2022

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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variedades
PindaCast traz entrevista sobre 
Saúde Mental

Já está no ar o novo episódio do PindaCast, 
o podcast da Prefeitura, que é mais uma 
ferramenta de comunicação com a população. 
O tema desta semana é Saúde Mental, e os 
apresentadores Fernanda Munhoz e João Garcia 
entrevistam a articuladora de saúde mental do 
município, Caroline Rosolem. 

O intuito do PindaCast é apresentar 
entrevistas com as pessoas da gestão municipal 
que estão por trás dos serviços oferecidos, 
tirando as dúvidas e mostrando o lado humano 
de todas as atividades, de forma leve e simples. 
A produção e apresentação do PindaCast 
são feitas pela equipe do Departamento de 
Comunicação da Prefeitura.

O PindaCast está disponível gratuitamente 
no Spotify, no canal Youtube da Prefeitura de 
Pindamonhangaba e no Google Podcast, com 
atualizações todas as sextas-feiras, a partir das 
8 horas.

Além do PindaCast, a Prefeitura de 
Pindamonhangaba possui os seguintes canais 
de Comunicação com a população: página oficial 
no Facebook Prefeitura de Pindamonhangaba, 
no instagram como @pref_pinda, no TikTok 
como prefpinda, Flickr como Prefeiturapinda, 
além do perfil no LinKedIN como Prefeitura de 
Pindamonhangaba, e os apps E-ouve e 1 DOC.

Equipe do ‘Peti’ realiza campanha 
no Lar São Judas Tadeu

No dia 11 de novembro, 
aconteceu no Lar São Judas 
Tadeu, em Pindamonhanga-
ba, a entrega dos Kits de Di-
vulgação do “Peti” (Programa 
de Erradicação do Trabalho 
Infantil – Secretaria de As-
sistência Social) do Municí-
pio, destinados às crianças 
atendidas na entidade.

Na ocasião estavam 
presentes a assistente social 
do Lar, Alexandra Carla de 
Souza, que recebeu os Kits, e 
o profissional de Referência 
do “Peti” do Município, An-
dré I. Takano, representando 
a Proteção Social Especial 
da Secretaria de Assistência 
Social.

Os Kits contam com ele-
mentos que intencionam o 
estímulo às ações do desen-
volvimento da criança como 
brincar e estudar, contando 
com um brinquedo, um 
caderno, lápis de cor, apon-

tador, camiseta e sacola.
De acordo com André, a 

ação objetivou, além do respei-
to ao desenvolvimento infantil, 
o atendimento do Eixo 1 das 
ações do “Peti”, Informação e 
Mobilização nos Territórios, 
visando a divulgação da ques-
tão do trabalho infantil e a 
disseminação da presença do 
Programa na cidade.

A ação se iniciou no Lar São 
Judas Tadeu, contudo, outras 
estão programadas pela equipe 
do “Peti” para o próximo ano, 
para a entrega dos Kits em 
outras entidades que executam 
serviços similares com crian-
ças no município.

O “Peti” atende denúncias 
pelo whatsapp 98279-0221.
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‘Semana de Combate 
à Dengue’ segue até 
sábado com várias ações

A Secretaria de Saúde da Pre-
feitura de Pindamonhangaba 
está promovendo a “Semana de 
Combate à Dengue”, que iniciou 
no sábado (19) e vai até o pró-
ximo dia 26. A maior parte das 
ações ocorre na Praça Monse-
nhor Marcondes, com atividades 
das 9 às 12 horas.

O responsável pelo controle 
de Vetores de Pindamonhanga-
ba, Ricardo Costa Manso, expli-
cou que “dentro da tenda monta-
da na praça existe uma exposição 
sobre o mosquito Aedes Aegypti, 
transmissor da dengue, além de 
funcionários orientando a popu-
lação sobre as formas de elimi-
nar os criadouros”.

Costa Manso disse que a equi-
pe está “orientando a população, 
para que verifique os quintais 
e ralos, para evitar água para-
da, e eliminar o mosquito. Esse 
cuidado com a dengue deve ser 
frequente porque é uma doen-
ça que, embora não esteja com 
números elevados no momento, 
pode ter aumento no número de 
casos repentinamente com as 
constantes chuvas”, avaliou.

De acordo com ele, atu-
almente a ADL (Avaliação de 

Densidade Larvária) de Pinda-
monhangaba está em 0.8 – taxa 
registrada em outubro. “Apesar 
de não ser um índice alarmante, 
todo cuidado é necessário por-
que rapidamente esse número 
pode crescer em toda a cidade”.

Em Pindamonhangaba, em 
2022, o total de casos no mo-
mento é de 363. Para controlar 
o número de casos, a Secretaria 
de Saúde também realiza outras 
ações, como a “a realização de 
bloqueios de criadouros nos ca-
sos de dengue, casa a casa, nos 
bairros Bela Vista e Vila Verde, 
além da aplicação de inseticida 
nos ferros velhos e postos de re-
ciclagem cadastrados. Também 
faremos um ciclo de palestras 
em várias escolas do ensino fun-
damental 2 em escolas estadual 
municipal e particulares”, com-
pletou o responsável pelo con-
trole de Vetores de Pindamo-
nhangaba.

A região de Moreira César 
também está recebendo aten-
ção especial, do centro até o 
Padre Rodolfo, bem como uma 
equipe no Mantiqueira atuando 
sentido Ipê e outra na região dos 
condomínios de Pinda.
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‘Halloween do Saci’ 
é sucesso no 
Bosque da Princesa

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secreta-
ria de Cultura e Turismo “Novo 

Foram arrecadados aproximadamente 344 kg de alimentos

Muitas crianças participaram do encontro, se 
divertiram com as fantasias e ganharam doces

Turismo’’, com apoio e adesão 
das escolas de idiomas da cida-
de, entre outros parceiros, re-

alizaram na sexta-feira (18), o 
“Halloween do Saci”, no Bosque 
da Princesa. 

O evento foi um sucesso. Foi 
pedida a doação de 1 kg de ali-
mento para o Fundo Social de 
Solidariedade ajudar as pessoas 
que mais precisam. Nessa se-
gunda edição foram arrecada-
dos aproximadamente 344 kg de 
alimentos. 

Dessa vez, além da decora-
ção, da pintura de rosto, das 
atrações musicais com a Banda 
Radiola e o Rodopio do Saci, o 
organizador, secretário adjunto 
de Cultura e Turismo, Ricardo 
Flores, preparou mais atrações 
para o público.

“Diversas pessoas foram fan-
tasiadas, uma fantasia melhor 
que a outra. Essa segunda edição 

foi ainda melhor que a primeira. 
Muitas crianças participaram do 
encontro e se divertiram, ganha-
ram doces e curtiram essa festa 

que é tão comum nos condomí-
nios, mas que não havia sido re-
alizada ainda para o público em 
geral”, afirmou Ricardo Flores.

Vocalista devidamente caracterizado para o evento

Fundo Social de Solidariedade 
está com inscrições abertas 
para cursos de artesanatos

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio do Fundo 
Social de Solidariedade, infor-
ma que estão abertas as inscri-
ções para cursos de artesana-
tos de 22 a 30 de novembro.

Para realizar a inscrição o in-
teressado precisa ter mais de 16 
anos, e levar a cópia do RG e CPF. 

A inscrição é realizada na Esta-
ção Arte Encanto -Rua Barão Ho-
mem de Melo, centro (em frente 
à escola Pujol).

O curso tem duração de dois 
meses, totalizando 40 horas de 
aprendizagem. Ao final, o aluno 
recebe um certificado digital de 
conclusão de curso.

Confira a programação
Segunda-feira: Re-
cém Nascido/casaqui-
nho, sapatinho e manta. 
Terça-feira: Moda Pet 
(cães e Gatos).
Quarta-feira: Bordado 
em Vagonite / toa-
lhas, caminhos e suas 
aplicações. 
Quinta-feira: Bolsas 
e acessórios de praia, 

academia, documentos 
+ aulas bônus.
Sexta-feira: Bonecas 
temáticas Inspirada na 
série Anne com E, e sua 
mascote (Homenagem 
ao dia da Consciência 
Negra om a boneca 
Tereza de Benguela, 
líder do Quilombo Qua-
ritetê Pantanal do Mato 
Grosso Século XVII).

As inscrições para os cursos 
de artesanato vão de
22 a 30 de novembro
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